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RAYANE FEIJAO
ADVOCACIA E CONSULTOPIA EM OIPEIÍO PÚBLICO

Locat: Betterra/PA

Objeto: Prestação de serviços na área
jurídica de assessoria e consuttoria técnica
na gestão de atos públicos, contratos e
ticitações públicas, parecer e assessoria
ambientais para atender a Secretaria
Municipal da Gestão do Meio Ambiente e
Ctima - SEMAC.

PROPOSTA DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS JURíDrcOS
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RAYANE FEIJAO
ÂOVOCACIA E CONSULTORIA EM OIREIÍO PÚBL!CO

Betterra, 1 0 de ianeiro de 2025.

Ao ltustríssimo Senhor

YDENNEK CASTRO DE OTIVEIRA

Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Ctima de Betterra

Senhor Secretário,

Atendendo a soticitação de V. Exe. apresentamos proposta de honorários

para contratação de nosso escritório, no mister de prestar serviços de assessoria e

consultoria jurídica na gestão de atos púbticos, contratos e licitações púbticas, parecer

e assessoria ambientais para atender a Secretaria Municipal da Gestão do Meio

Arnbiente e Ctima - SEMAC, de acordo com o que passa a expor:

1. DOESCR|TÓRIO

= ITI

Dlreito AdminlstraÍiyo: OÍerecemos suporte completo em licitações, contratos

administrativos, consuttoria em gestão púbtica e defesa em processos judiciais

e administrativos.

Dhelto Ambientaa: Atuamos em consultoria, regutarização ambienta[ e deÍesa

em processos administrativos e judiciais envolvendo questões de preservação,

uso sustentável e fiscatização ambienta[.

Direito Eleitoral: Prestamos assessoria a candidatos e partidos, conduzindo

defesas em ações eteitorais, orientando na prestação de contas e garantindo

segurança iurídica em campanhas.

Av. Crisântemo n.'597, Sala C, Jardim SantaÉm - 68030-590, SantaÉm-PA - Tel-:93 992075393
rayanefeijamdv(@gmai l.com
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O Escritório Rayane Feijão Sociedade lndividuat de Advocacia possui uma

trajetória consolidada e experiência comprovada, atuamos há anos em três municípios

paraenses com dedicação e excetência. Nossa equipe é especializada nas principais

vertentes do Direito Púbtico, com ênÍase em:
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RAYANE FEIJAO
ADVOCACIA E CONSULTORIA EM OIREITO PÚBLICO

paraenses e na busca constante por sotuções eÍicazes e personatizadas para nossos

ctientes, sejam etes gestores púbticos, empresas ou cidadãos. A confiança, ética e

resuttados são os pilares que sustentam nossa atuação, buscando enÍrentar os

desafios do Direito Público com segurança e eÍiciência.

2. DOOBJETODOSSERVTÇOS

O Escritório Rayane Feijão Sociedade lndividuat de Advocacia é

especiatizado na prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, de

nâtureza singutar. Os serviços compreendem especificamente:

a) Suporte técnico remoto e consultivo da tegistação pertinente, acórdãos e

resotuçóes atualizadas praticadas nos órgãos de controle eliterno quanto ao

tema;

b) Etaboração e padronização de editais;

c) Acompanhamento jurídico e pareceres em ticitações e contratos

administrativos;

d) Orientação, padronização e integração da sistemática processual

administrativa, dando azo ao gerenciamento dos dados e informações púbticas

intínsecas à conformídade do ato, garantindo, com isso, a eÍicácia e eficiência

da Gestão;

e) Pareceres e assessoria ambientais em processos de licenciamento ambiental,

anátise de processo de infração ambientat, ordem de fiscaLização ambientat,

manejo florestat e administrativos;

f) Etaboração de portaías, normativas, minutâs vottadâs ao meio ambiente;

g) Assessoramento iuídico da Secretaria frente aos órgãos de fiscatização

externa.

Os serviços descritos serão conduzidos sob a coordenação do advogado

Rodrigo Pedroso Costa, portador da Ordem dos Advogados do Brasit-OAB/pA, com

experiência prática em direito civil, direito ambiental, controte interno, direito

Av. Crisântemo n." 597, Sala C, Jardim SartaÉm - 6t030-590, SantaÍ€m-pA- Tel.;93 992075393
rayanefeijaoadv@ gmai l.com
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RAYANE FEIJAO
ADVOCACIA E CONSULTORIA EM DIREITO PÚBLICO

administrativo, ticitações e contratos. O currícuto está disponívet no Íinal da prese

proposta.

3. Remuneração e Pagamento

Peta execução dos serviços, a Contratante pagará ao escritório Contratado

o vator mensaI de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Na hipótese das negociações serem realízadas durante a vatidade desta

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, comprometemo-nos a negociar com base nas

discriminaçóes da presente proposta, sendo que âpós este prazo, estará sujeita as

modiÍicações que por ventura se Íizerem necessárias, podendo resuttar em novas

negociações para fechamento do respetivo contrato de prestação de serviços.

4. DOSCONTATOS

Caso Vossa Excetência esteja de acordo com esta proposta, soticitamos

contato imediato atrevés:

Dra. Rayane Feijão
TeleÍone: (93) 99207-5393

E-mait: rayaneÍeijaoadv@gmait.com

Dr. Rodrigo Costa
TeleÍone: (93) 991 54-9655

E-maiL costarodrigo.adv@gmail.com

CordiaImente,
RÂYANE FEUAO

SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE

ADVOCACIA:42726ó7800O
r04

fuslnado de Íoíma digital poÍ
RAYANE FEUAO SOCIEDADE
INDIMDT,ÂT DE

ADVOCÂCIA42726ó780«)l 04

RAYANE FEIJÃO S. I. DE ADVOCACIA
CNPJ n.o 42.726.678/0001 -(,4

Av. Crisântemo n.o 597, Sala C, Jardim Santanim - ó6030-590, Santarém-pA - Tel.: 93 992075393
rayanefeijaoadv@gmail.com
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1210812021 Redesim - Consuttâ Pública CNPJ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü
d

n

NUUERO OE INSCRIÇAO
a2.72G.6itElOOOl41
llatÍiz

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÁO
CADASTRAL

30t06t2021

NOME EMPRESAF]Â!

RAYANE FEIJAO SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TTULO OO ESTAAELECIMENTO (NOMÊ DÊ FANTASIA)

RAYAHE LUZIA FEIJAO BATISTA EgE.###.ÍÉÊ[€7 TitulaÍ Pessoa Fisica
ResideÍÉe ou Domiciliado
no Brasil

ME

COOIGO E OESCRIçAO OA AÍMIOAOE ECONOi,IICA PRINCIPAL

69íí-7101 - SoÍYiços advocaúcio!

CAS

Não consta

.OGRÁDOURO

SORRISO DE TIARIA
COMPTEMENTONUMERO

241

CEP

68030580

ENOEREÇO E!ETRONICO

PELEJACONTABILIOADE@G AIL.COM

BAIRRO/DISÍRIlO
AEROPORTO VELHO SANTAREM

IELEFONE
(93) 3s232152

232-1 - Socigdadg Unipesroal do Âdvocácia

PÂ

ENTE FEDERÁÍIVO RESPONSA\GL (EfR)

SÍTUAçAO CÁDASTRA!

AtlYr
oÂÍA DA S|TUÂçAO CADÂSÍRAL

30n6/2021

MOTIVO OE SIÍUAÇAO CÂOASÍRÂL

DATA DÂ SITUAÇAO ESPECIAI

QUADRO DE SóCIOS E ADMIiIISTRADORES

RAYANE LUZIA FEIJAO BATISTA 898.ffi.l#47 TitulaÍ Pessoa F,aica
Resldêntê ou Domlclll.do
no Brasil

Códiqo de autenticidade: 252ó349085b57ae3

Ap{ovado pela lnstruÉo Normatrva 1.863, de 27 de dêz€mbro de m18. lnÍoÍmaçnes vigêr(es na data da emissáo
Emttido no dia í2rOEt202í à3 í3:5í:5í (data o hol'a dê Brasniã) por R.y.n Lu.L F.lrão 8aü.1â - CPF 898.1ír.252{7
O ódigo pode seÍ coosuttBdo no end€reço http6J/cofisuttscnpj.Íedesim.gov.br/auteriicidade-comprovante-inscÍicao
(hüp6r/consultacnpj.íêd€sim.gov.br/autênüciíJadecomprovantêinscÍicao).

https ://consultacnpj.redesim.gov,brlcomprovante-inscíicâo 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NOME DO REPRESEN IAN IE IEGAL

NOME/NOME EMPRESARIAL



CONTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI,A

RÂYANE FEIIÂO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI,A

Rayane Luzia Feiião Betista, br3silelt e, sol:eira, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seção do EstaCo do Pará, sob o n".27.757 e no CPF sob o n! 898.i50.252'87,

residente e domicillado na Trevessa Sorrisc de tviaria, ne 241, na cidâde de

Santarém, Estado do Pará, resolve constituir SocieCade Individual de Advocacia,

doravante designada simplesmente "sociedade", quc se regerá pela t,ei ne a.9O6194,

pelo ReBulamenm Geral da Advocacia, pelo Provimento ne llz l?006 do Conselho

Federal da 0rdem dos Advogados rlo Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos

segu intes t€rmos e condiçôes:

CúUSUIÁ PRTMEIRA - RAZÂO S(rclAl.

A Sociedade utilizará a rrzão social 'RAYANE FEllÃc SoCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA".

CúUSUIASEGUI{DA -SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de Sântarém, no Estâdo do Pará, em Travessâ

Sorriso de Maria, no 241, CEP 68030-580.

parágrafo único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependêncie, mediante alteração do ato constitJtivo, devidan;ente assinada

pelo titular da emPresa.

CLÁUsUIÂ TERCEIRA - OB'ETO

A Sociedade tem como obieto o exercício da advocacia, sendo vedada á consêcução

Ce qualquer outra atividade.

CLÁUSUIÁ QUARTA - PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado eitr 24 de ntaio de 20 21

CLÁUSUL" QUII{TA - CAPITAL SOCIAL

AL
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O capitâl social, inteiramente ',úbscrito,, .:tcgrali?aílo, é de RS 1.000,00 (um m

reais). Em moeda correrrte.

cúUsUIÁ SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITUI.IR

A responsabilidade do titular é limitada ao capital s''ciai.

Parágrafo lq - No exercíclo da advocacia coln o uso da rezão social, o titular

respcnde subsidiária e llimitadamente pelos danr- i cal's'tdos aos clientes, poração

ou onrissão, sem preiuízo da sua responsabilidade dis:iplinrr.

Parágrafo 2a - Nas plocuraçôes outorgadas pelos clientes seràc nomeados o sócio e

a Sociedade, fazendo conter o número de inscriçào na 0rdem dos Advogados do

Brasil do titular e da sociedade

cúusutÁ sÉTlIlrA - ADMINI5TPAÇÃ0

A administraçâo sr.lcial cabe unicamente ao tituljr da 3c ciedade

CúUSULA OITAVA - RE§ULTADOS PATRIMONI,AIS

o exercício social corrcsponrie ao ano civil. Ao 6nal de cada exercício, levantar-se-á

balanço patrimonial da sociedade e se epurerão os resultados, cabendo ao titulâr,

os lucros ou perdas apurados.

ctJiusutA NoNA - EXTINçÃO DA SOCIEDÂDE

A Sociedade set.á dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o

valrr de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo patrimonial

da empresa, à data da resoluçio, vertficari- cm baranço especialmente levanLado'

CúUSUIÁDÉCIMA- FORO

Para todas as questões oriundas deste contrato, ilÜa eleito, com exclusão de

qualquer ouro, o foro da cidade de sântarém. E§tâd I do 1ârá'

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DECLARAçÂO ÚE PESIMP5DII,IENTO

O ritular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está suieito â qualquer

hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercÍcio da advocacia ou

para constiLuir es[a Sociedadc Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra

:TIàl-1
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Socicdadc de Âdvogados ou Sociedade lndividual dc Advocacia inscrita nesta

seccional e que não esLi incur:so em nenhuma penaliCade que o impeça de

constituir esta sociedade.

â Santârém/PA 24 de mâto de 2021

Rayane Luziâ Feijão Bâtista

Testemunhas:

Norne;
ldentidade:
CPF: 1

6{)ü
\\ü \ .L'r

4 (
Nonle:
ldentidade;
CPI.':

. ,'- ,: ' ', ;'ln t " O!E§-

.t'l'Í,
,, \1:;-. l. '.

L

I

c



à0»

v

iPAa

r)i lr

|/. /
/ ,i \l\

/ \-->"--
{.:{l) rt!,1 l.Í,ttHt'.N((, -

l'ií't l,it .;idc tc rla (-tAllllrÁ



E^3
cERTIDÃO N" Ol24Z/'2027 - s.l

Prot. ne589372021-

Eu, CRISTINA SILVIA ALVIIS LOIIRENÇO,

Vice Presidente da ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BR^SIL SEÇÀO DO

PÂRli. rros terntos ii;t Lei.

CERTIFICO que foi deÍelirio o petlttlo tlr:

lir,gistro tla Sociecla6e cle Advocacia clenominacla "RAYANE FEUÃO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,, de n!) O1896/'2021 nos scquint('s t(,n (,s.

"CONTRATOSOCTALDASOCIEDADEINDIVIDUALDEADVOCACIARAYANÉ:

FEtlÃO SOCTEDADE TNDTVIDUAL DE ADVOCACIA Rayane Luzia Feiião Batista,

hrasileira, solteira, inscrito na ordenr dos Advogatlos do Brasil, scção tlo Estatlo clo

pará, sob o n . 27 .757 e, no CPF sob o na 898.150.2 52-t17, residcnte e tlomiciliaclo

r.|ir Trrvcss:r Sorriso cle Maria, rro 247, na cidatle dc' Santarém. Estatlo d0 Par'ít,

r.t,solvt, constituir SociOdade lndivitiual de Advocacia, doravante tlt'signada

s rrpfesnrente "socicdade", que se regerá pela Lei ns 8.906/94. pelo Regulanlento

(it,ral tla Advocacia, pelo Provintento nr Ll?/2006 do Conselho Federal cla Ordr-'rn

rLrs Atlvogatlos do Brasil e denrais regranlentos aplicáveis, L' l)elos seguintt's

r(.r.rlr()s c conrliçôes: cúusuLA PRIMEIRA - RAZÂO SOCIAL A Sociedatle trtilizara

r r.rzi* srcial "RAI'ANE FEllÃo SoCIEDADE INDIVIDU^L DE Al)Vgci\(ll,\".

CIÁUSULA SEGUNDA - SEDE A Socie,dade teru sc.de na cidadc cle Santrrónt. tttt

I'lstarlo do Pará, ent Travessa Sorriso «le Maria, n" 2+1, CF.P (180.10-581) Parágrekr

Urrieo - A Sociedacle poderá a qualquer tenlpo, abrir ou t'ethar filiill ou outrx

clepcnrltlncia, mediante alteraçào do ato constittttivo, tlevitlamente assinada pelrl

rtular d enrpresa. cúusulA TERCEIRA - OBIETO A Socieda.le tcnl conr. obie to

o exercicio da advocacia, sendo veclada a consecução de qualqtrer outra ativi(ladc.

CLÁUSUU1 qUARTA - PRAZO O prrazo dc duraçào é intlctc.rnt itratl.. terrtlo

irrici.rtiu onr 24 de mlio (le 2021. CIÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 0 capital

sor.lal, inteirarnente subscrito c integralizatio, e de R$ 1.000,00 (unr Inil reais). Ern

m(,e(lr correnre. cúUsuLA sExTA - RESPoNSABILIDADE Do TITULAR 
^

f'Al
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rcslronsal' ilidade d(, titulãr é lirnitada ao capital social. Parágraf() 1(

d;r advocilcia com o uso da razào social. o titular respo,tde

,-N

s rr Irs rrli:i t;l I

ilinr itadar.nente pckrs clanos causados aos cllentc§, por açào ou onlissão, sen)

prciuÍz.o tl.r sua rosponsabilidade disciplinar. Parágrafo 2e - Nas procuraçôcs

outorgatias pelos cliemes serão nomeados o sócio e a sociedade, fazendo conter.o

rrL'rmei-o tle insr:ric;-ro na ordem dos Advogados do Brasil (lo titular e da societlat['.

clÁusuLA sÉTIMA - ADMINISTRAÇÃo A :rclnrinistração sociil cabe unicanrenre

a0 ritulur tia sr-rciedade. ctÁusuLA olrAvA - RÂ§utrADos pATRlMoNlAIs o
exercício social corre.rponclc ao ano civil. Ao final de cada exeir<.ício. levantar_se-;i

balanço patrinronial da societlade e se apurarão os resultados, (.abendo ao titul.ir.,

os lucros ou perdas apurados. CLÁUSULA NONA - EXTINÇÂO DA soCtEDADE A

societlarlc será dissolvida por conse.quência tlo falecimento do scu titular e o valor.

de seus haveres será apurado e liquidado com base na srtuaçã' patrimonial da

empresa, à tlata da resoluçio, veriticada em balanço especialnrente levantatio.

clÁusulA DÉclMA - FoRo para ro(lâs irs cluestÕes oriundas (ieste contrato, fica

elr:ittl, c.n: exclusào de qualquer outro. o foro cla cidade cle Sarrtarém, Estaclo rlo

Pará. CLÁU§ULA DÉC|MA PRIMEIRÂ - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (.

titular da Societlacle declara, sob as pcnas da lei, tlue nâo está suieito a qualquei.

hipritcse dc'inconrpatibilidade or,r inrpec'limc.nto para o excrcício da advocacia,rrr

pJra constituir esta Sociedade. Declarir, ainda. que nào parti(ipa de nenhunra outra

Socieriatle dc Átlvogados ou Sor:ictllttle lnüivitlual rle Ârlvoc;rciir llscrit; lest;l
scccional r: quc nâo está incurso enr nenhuma penalitlade que o impeça clc

constitrfir esta Sociedade. Santarénrr/PA 24 tle rnaio de 2oZl aa) Raya e l.uzia
Feifàu Batista Testemunhas: Nome: tlegível ldentidade: 233641i) CpF:

6-11.?,49.402-25; Norne: ilegívei ldenticlade: 6375658 CPF: 001 221.582-79.,, Este

llegistro cle contrato de sociedatie fbi delêr'ido pela câinara Espt,cial da ordem clos

Átlvogatlos rlo Brasil - Scção Parír enr '.ltl/06/2U-21-úata ..,nl qu(, teve seu registro

lavrad, sob o ne 0189ír/2021 no Livro r! 29. fls. 189/190 tlc socieclade dt,

i\tlvogitdos, st:ntlo arquivatla unra cripi:r rlo |cgistro tla socir.d;rilt nrlste sctor rle

lnscriçâ() da OAB-PA. Belém. 02 de julho de 2t)Zl.

;t'
, \ú

CRI§TINA LO IIR

Vice Presidt rrte rla oÂB/PÂ
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REPI]BUCA FMERATWA DO BRASIL

ESTADODoPARÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MONTE ALEGRE.PARÁ
SECRENARIA MUMCtrAL DE SAÚDE DE MONTE ALEGRE' CNPJ: I 1.401.857/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
7

d

O MUNICíPIO DE MONTE ALEGRE, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Passagem Tenente

Pedro Nunes, s/n, Bairro Cidade Baixa, atesta para os devidos fins, que a empresa

RAYANE FEUÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCritA SOb O CNPJ N.O

42.726.67810001-04, situada na TV. Sorrido de Maria n.o 241, bairro Jardim Santarém,

cep n.o 68030-580, Santarém/PA, prestou serviços de consultoria e assessoria jurídica a

este município atrar.rés de regular processo de inexigibilidade de licitaçâo, pelo período de

202312024, tendo em vista sua expertise na seara do Direito Público, executando sem

qualquer ressalva todos os serviço de assessoria e consultoria contratados para as

demandas deste município até a presente data.

Monte Alegre/PA, 02 de janeiro de 2024.

LUcIA MARIA Dos Assinado de torma

- ; ..-^- diqital por LUCIA

?tr\ lu5 uÃRrR oos snNros
BRAGA:1'1774851253 .,.,^) ^..,,-- ^o.., ".,LÜ C IA MARIÂ OOSSíAíÍÍU§ EIRAGÁ

§ecretária Muniçipa! de saúde
Decreto n' 508/2021 -GAB/PMMA

AL
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Prêfeitura Municipal de BêlterÍa

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
cNPJ No 29.578.957/0001.00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíPIO DE BELTERRA, através da SECRETARIA MUNICIPA DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica de direito público interno,

situada na Vila Americana, n.o 253, baino Centro, cep n.o 68.143-000, atesta para os

devidos Íins, que a empresa RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ n." 42.726.678/0001-04, situada na TV. Sorrido de

Maria n.o 241, baino Jardim Santarém, cep n.o 68030-580, Santarém/PA, prestou

serviços de consultoria e assessoria jurÍdica a este município atraves de regular

processo de inexigibilidade de licitação, pelo período de 202112024, tendo em vista sua

expertise na seara do Direito Público, executando sem qualquer ressalva todos os

serviço de assessoria e consultoria contratados para as demandas deste município até

a presente data.

Belterra/PA, 5 de janeiro de 2024.

DtMAIMA NAyARA 59g- ^ rrsrnarlo rle Íormã rliniràl nôr

MouRA:69778ó2o2rr'^ 
otuntL'l t'tlvlnl sdusl
MOURA:69778620253

DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA
Sccrctária Municipal dc Educação, Cultura e DespoÉo

Decreto n.' 003/2023-GAB

L

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143{00 - Beltena-Pará

É2
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
cNPJ (t\,rF) 01.614.1 120001 {3

CoNTRATO N" 021/2021 INEX. fi0n021 - SEMED

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS
tNEXtGtBtL|DADE N"oJ0/2021, QUE ENTRE §l
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELTERRA. ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO,
CULTURA E DESPORTO E A EMPRESA RAYANE
FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -
ME, COI\4OABAIXO MELHOR SE DECLARA:

lnstrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de
BELTERRA ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, inscrita no CNPJ No 29.578.957/000í -00, pessoa jurídica de direito público, com
sede na cidade de Belterra Pará, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Educação, cultura e desporto, nomeada pelo Decreto municipal 00312021, Dimaima Nayara
Sousa Moura, portadora do RG no 4029492 SEGUP-PA e inscrita no CPF 697.786.202-53,
residente e domiciliada na Rua Frei Crone, no 650, Centro, Belterra-PA, doravante denominado
apenas CONTRATANTE, de outro Rayane Feijão Sociedade lndividual de Advocacia - ME,
inscrito no CNPJ lf 42.726.6781000Í {4 sediada na Tv. Sorriso de Maria no 241 , Santarém-
pará, cep:68030-580 e-mail: ravanefeiiaoadvocacia@outlook.com doravante denominado
CONTRATADO,na conformidade das Cláusulas e condi@es seguintes:

cúusuLA t. Do objero

l.lo_presente instrumento tem poÍ objeto CONTRATAçÃO DE.EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JUR|DICA NA ÁREA OE
LICITAÇOES, CONTRATOS E PRESTAÇAO DE CONTAS E DEMAIS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.SEMED.

ITEM Especificação tecnica
UND QUANT. VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

01

PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURíDICA NA ÁNCA DE
LICITAçOES, CONTRATOS E
PRESTAÇÃO DE CONTAS E
DEMAIS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, ÇULTURA E
DESPORTO-SEMED

MÊS tl R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

CLÁUSULA ll - Do Preço e das Condições de Pagamento

2.1 O preço ajustado para execução do presente conbato é o valorde R$ Valor total 54.fl10,00 (cinquenta e quatro

mil reais). O pagamento será em moeda conente do País até 30 dias a contar da certificação de que o prcduto ou

serviço foi aceito, onde a nota flscal será atestada pelo responsável do departamento Íecebedor competente.

cúusULA lll - Da vigência
3.1 A vigencia do contÍato será a contar da data de 0í de setembro de 2021, até 01 de setêmbro de 201|
adimitida a pronoga@o nos termos do Art.57, da Lei 8.666/93.

cúusulA lv- Da Entrega

É

l



ESTADO DO PARA

PREFETTURA MUNICTPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
cNPJ (MF) 01.614.1120001{3

de fomecimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secreta

atraves de requisiçáo expedida pelo contratante,

(Af

o

C

4.1 O prazo

Administração,
t-
ó

mà
4.2 A suspensão de entrega do produto/serviço somente poderá omner nos termos do Art. 78, XV I
4.3 A entrega do produto/serviço deverá ser realizada dentro da zona urbana do Município de Belte

CLAUSUúV- RESERVA DE DOTAçÃO OnçmeUrÁnn:
lla.

5.1 As despesas conerão a conta dos reqJmos mnsignados no Orçanento Público, culo programa de trabalho e

elemento de Despesa mnstará na Respectiva nota de empenho:

12.36í.0005.2035.fi100- Manutenção das atividades da SEME0

3.3.90.35.00- seruiços de consultoria
Sendo que esta dotação Íica designada para o ano conente de 2021, corno a contratação da empresa e para doze

meses (um ano), para o próimo ano, o Íestanle da contratação será designado ficha reÍerente ao ano.

5.2 A classificação orçamentáno por onde conerá a despesa da contratação conerá pela indicação e reserva

orçamentáío do órgão contratante.

CLAUSULA Vl - Do Reajustamento de Preço
6.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços mnsignados na proposta ficarão ineajustáveis

salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei no. 8.ôô6/93 e altera@s posteriores.

cúusuLA vll - Das obrigaçoes
7.1 DACONTRATADA
7.1 .2 Fomecer os serviços no prazo previsto;

7.1.3 Responder por todos os ônus reÍerentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os saláíos do

pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e Comerciais, que venham a incidirsobre

o presente Contrato;

7.1.4 Não transfeÍir a outrem, no todo ou em parte, a execuçâo do conhato, sem a prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE.

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e kabalhistas,

e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartiçoes públicas, regiskos,publicaçoes e

autentica@s do Contrato e dos doflmentos a ele relatjvos, senecessário;

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por

motivos de Íorça maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratante;

7.2 DO CONTRATA}ITE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumenlo;

7.2.2 Fomecer os materiais necessarios para realizaÉo do serviço;

7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perÍeita execução do ob.ieto ora conkatado, afavés do servidor

determinando à CONTRATADA as mneçoes que .julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da

1ei8.666/93.

CúUSULA vlll - Da Rescisãn Coilratual:
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela confatante, ou bilateralmente, atendidas sempre a

conveniência administrativa e quando oconer situa@s previstas no Art. 78 e79 da Lei No. 8.666€3 e altera@s
posteriores.

CLAUSULA lX - Da Altêração ContÍatual:
9.1 Caso haja necessidade dê alteraÉo no Contrato, mm acréscimos ou supressoes em seu objeto, o mesmo
poderá ser alterado com base no dispositivo legal constânte no artigo 65, incisos e alíneas §1" ao 8", todos da Lei

8.666/93.

GúUSULA X. Das penalidades
'10.1 Advertência
10.2 Multa variável de 2o/o a 100/o do valor do contato, de amrdo mm o grau de inadimplemento, a cntério da
gestora do contrato
'10.3 Suspensão temporária de particular em licita@ e inadimplemento do contrato com a administração por prazo

não superior a 02 (dois)anos.

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto durarem os

de



ESTADO DO PARÁ
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PODER EXECUTIVO
oNPJ (tVF) 01.614.1 120001 {3

motivos determinados da punição ou até que seja promovida

PA.

CúUSULA xl - Norma Apllcada:

a sua reabilitação peÍante o Municipio d

11.'1 Aplica-se o presente Contrato as disposi@ constantes na Lei Federal 8.ô66€3 e demais alteraçoes

pmteriores.

cúusulA xlt- Do foro
l2.1Aplica-se o presente Conhato as regras estabelecidas no lNEXlGlBlLlDADE01012021

12.1 Fica eleito o íoro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente inshumento, quando

não puderem ser dirimidos pela Prefeihrra Municipal ou pela Secretada gestora do Contrato.

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (úês) vias de igual

teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Assinàdode íoÍma digital Poí
DIMAIMA NAYARA SOUSA oruermr uvem sousa

MoURA:6e778620253 }L'#j11'ff33',',L,, ",*

MYÀNE FEUÂO sO<IIOAD€
INOMOUÀL OE

ÀDV0(ACI&42726ó780@1 04

Dimalma t{avara Sousa luoura
Secretaria Municip'ál de Educação, Cultura e

Desoorto
CONTR"ATANTE

Rayane Feijão Sociedade lndividual de
Advocacia - ME

CNPJ :42.726.678/0001 44
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:1

2

=

Belterra, 30 de agosto de 2021,
ÂsiEdo d. íod'. digitãl por RAYÀNI
TÉUAO SOCIEDADE INOMDUAL Of
ÂD\locAclÀ42726ó78001 0't
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PODER EXECTMVO
SECRETARIA iTUiIICIPAL OE EDUCAÇÂo, CUTTURA E DESPORTO

CÍrlPJ Í{"29.578.957/q,01.{X)
Divisâo dê Llcitaçâo ê Contratos PMB
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2" TERMO ADITIVO DE PRAZO, QUANTITATIVO E REEQUILÍBRIO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N"
021/2021, NOS TERMOS DA INEXIGILIBIDADE NO 10/2021
QUE ENTRE SI FAZEM, O MUNICíPIO DE BELTERRA.
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO,
CULTURA E DESPORTO E A EMPRESA RAYANE IEIJÂO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME.

Por esle instrumento de Aditivo de pÍazo, quantitativo reequilíbrio econômico do Contrato No O21l2O2j, de um lado o
MUNICIPIO DE BELTERRA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÀo. CULTURA E
DESPORTO pessoa jurídica de direito público, CNPJ N'29.578.957/0001-00, neste ato represántada (o) por sua
autondade maior a secretaria Sra. Dimaima Ítlayara Sousa Moura, brasileira, portadoÍa da iarteira de ldàntidade no
4029492 SEGUP PA, expedida pela PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o número 697,786.202-53, a seouir denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA RAYANE FEtJÂo SOCTEDADE it'totvtOual oe
ADVocAclA - ME, ONPJ 42.728.6780001-M, cetebram o presente r rERMo ADtilvo DE pRAzo.
QUANTITATIVO E REEQUILíBRIO do contralo 02112021 con fundamento no art. 57, 58, e 65 da Lei no 8.666, de
1993 e suas altera@, que se regerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Comütui objeto do presente insrumento aumento de quantitativo oertinentes ao
CONIÍAIO NO 02112021, TEIAI|VO à CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO SERVIÇO DE CóNSULTORIA
E ASSESSORIA JURIDICA Í{A ÁREA DE LICITAÇÔES, COiITRATOS E PRE§TAÇÃO OÉ COMM E DEMAIS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂo, CULTURA E DESPORIO.SEMED. COM fuNdAMENtO
art. 65 da Lei n0 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público. Coníorme descrição abaixo:

ITEM UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

ADITIVADO
VALOR TOTAL

PRESTAÇÂ 0 DE SERVTÇO DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA NA ÁREA DE
LtctTAÇÕES, COIT|TRATOS E
PRESTAÇÂO DE CONTAS E
DEMAIS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO, CULTURA E
DESPORTO.SEMED

MÊS R$ 4.500,00 R$ 5.1 11,39 R$ 61.336,68

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotaçâo OrçamêntáÍia): As despesas relâtiva aos exercícios subsêquentes conerão por
conta das dota@ oÍçamentárias íespec{ivas, devendo ser empenhadas no exercicio 2023.
12.361.0005.2018.000G MANUTENÇÁO DAS ATTVTDADES DE ENSTNO FUNDAMENTAT
3.3.90.35.00 sERV|ÇOS DE CONSULÍORIA

CLÁUSULA TERCETRA (Do prazo):
2.1 - Este instrumento tem por objeto a proÍrogaçao de vigência do contrato.
2 2- Assim, o contrato que se encêÍra 

-eÍn 
01 de setembro de 2023, passa a ter sua vigência pronogada, passando

assim, a contar de 01 de setembro de 2023 a 01 de setembrc b 2024.

9{!:!-q-q94RTl (Do Pagamento): Oacrescimo do otÍáo contratual resulhrá na alteraÉo do vator do pagamento
à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar á quantia totat aditivada de Ri 61.336,68 passando o

,
lr-, r

EspeciÍicação técnica

01



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAÇÀo, CULTURÀ E DESPORTO

ctrtPJ Í{"29.578.957/0001{tr
Divisâo de Licitaçâo e ContÍatos PMB

Licitacao@bcltería.oa.gov.br

contralo continuado, apos e§e 2 aditivo, a ter o valor Global reaiustado para R$ 169.336,68 mantendcse as demais

condi@es de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA (RatillcaÉo): As partes contratântes ratificam as demais cláusulas e condiço€s estabelecidas

pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXÍA - (Publicação e Conbole): Apos a assinatura do conbato deveÉ seu extÍato ser publicado, dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Ofcial dos municípios do Estado do Pará, conondo os encargos por mnta do

CONTRATANTE, e afxado no muÍal da Sesetaria no período de 30 dias.

E por estarem iustas e contraladas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS) vias de igual teor e

forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que tamtÉm msinam, para um so e mesmo efeito de direito.

Beltena (PA), 21 de agoeto de 2023.

DIMAIMA NAYARA AsÍnôdo de foímâ disital
oor OliáÁlirA NAYÂMSOUSA iarir

MOURA:69778620 MouRA6e7786202s3
Oàdor: 2023.0E.21 I 1 :53J I253 {3.00'

Dimaima ayara Sousa MouÍa
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTO
CONTRATANTE

RAYÂNE FEIJAO SOCIEDADE turinâdo de íoíma digital poí
INOMDUÂL DE RÂYANE FEIJAO SOCIEDAOE

ÂDVO(ÂCIA:42726ó78O0OI II{DMDUALDE

0,4 
^OVOCÂC1iJ42726ó78í]/J0101

RAYANE FEIJÂO SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA - ME

CNPJ 42.726.678/0001.U
CONTRATADA

1
=t-
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PREFETruRA TUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA UNICIPAL DE EOUCAçÀo, CULIURA E DESPORTO

GNPJ N"29.578.957r0001 -00

Divbâo de Llcitâção e ConHos PÍíB
LicitaÇao@belterra.pa.qov br

Lr
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30 rERMo ADtlvo DE pRAzo, eUANTtTATÍvo r neeeutlíeRto

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO 02112021, NOS TERMOS DO
INEXIGILIBIDADE N" OlO/2021 QUE ENTRE SI FAZEM,
o uulrcipto DE BELTERRA, ATRAVÉs DA
SECRETARTA MUNtctpAL oe EoucnÇÃ0, 0ULTURA
E DESPORTO E A EMPRESA RAYANE FEUÃO
SOCIEDADE II{OMDUAL DE ADVOCACIA - ME

Por esle inslrurnento de Aditivo de prazo, quantitativo reequilíbrio econômico do Contrato No
02112021,de um lado o MUNICÍP|O DE BELTERRA, com a interveniência da SECRETARTA MUNIC|PAL DE
EDUCAçÂo, CULTURA E DESPORTO pessoa jurídica de direito púbtico, cNpJ N. 29.578.957/0001-00
nesle ato representada (o) por sua autoridade maior a secÍetana Sra. Raineide Dias Moraes, brasileira,
portadora da Carteira de ldentidade no 3730487, expedida pela PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o número
645.400.302-72, a seguir denominado simplesmente CONTRATAiITE, e de outro lado a EMPRESA RAYANE
FEIJÃO SOCTEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCACTA - ME, CNPJ 42.726.67810001{Á celebram o presente 30
TERÍllO ADÍTM DE PRAZO, QUANTITATIVO E REEQUILíBR|O do contrato 02112021 com tundamento
no aÍt. 57, 58, e 65 da Lei no 8.66ô, de 1993 e suas alleraçóes, que se regerá pelas cláusulas e condições
seg u intes:

CúUSULA PRIMEIRA (Do Objelo): Constitui objeto do presente instrumento aumento de quanütatrvo
pertinentes ao contrato n0 021t2021, retativo à coNTRATAçÂo DE EMPRESA pÂRA pREsrAçÂo
SERVIçO OE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍOICA NA ÁREA DE LICITAçÔES, CONTRATO-S E
PRESTAçÁO DE CONTAS E DEÍIIAIS DEMANDAS DA SECRETÂRIA MUNrcú'AL DE EDUCÀçÃO,
CULTURA E DESPORTO-SEMED. com fundamento art. 65 da Lei no 8.66683, para methor adequaçao às
Íinalidades de interesse público. Conforme descnção abaíxo:

ITEM
ESPECTFTCAÇÃO

TÊCNICA
UNI QUANT

VALOR
UND

AJUSTE
VALOR
AJUSTE

VALOR
[IENSAL

CIAJUSTE

VALOR DO

ADITIVO

VALOR
TOTAL DO

CONTRÂTO

c/ ADtTtvo

01

porrmração
IEMPRESA

DE

PARA

fnesrlçÃo sERvtço
pE coNsuLToRtA E

[ssEssoRrA JURíDrcA
NA ÁNEA DE
r-rcrTAçÔES,
CoNTRATOS E
PRESTAçAO DE
CONTAS E DEMAd
DEMANoAS DAI

SECRETÂRIÂ I

MUNICIPAL DEI

EDUCAçÃO, CULTURÀ
E DESPORTO.SEMED 

I

MâS
12 R$5.111,39 11,496561% R$587,63 R$5 699,02

R$
68.388,24

R§

237.724,92
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ESTAOO DO PARA

PREFEíTURA TUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECI'TIVO
SECRETARUÀ UT{ICIPAL DE EDUCAçÃo, CULTURA E DESPORTO

cNPJ N'29.578.957000í -m
Dlvlsão de LlcitaÉo e Contrdtos P]íB
Licitacâo@b elterra.Da.qov.br

Beltena (PA), 29 de agosto de 2024

RAINEIDE DIAS assinaao de rorma

MORAES:6454 
disital por RAINEIDÉ

OO3O272 MonÂEs:64s40030272

Raineide Dias Moraes
SEMED

RAYANE FEIJAO SOCIEDADE I NDIVI DUAL

DE ADVOC ACI A:427 26678000 1 04

RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- ITE

cNPJ 42.726.678'0001'04

CONTRATADA

=ts-
(-
'.rr

CúUSULA SEGUT{DA (Da Dota@o Orpmentária): As despesas relaüvas aos exercícios subsequentes

conerão por conta das dotaçoes orçamentáías respectivas, devendo ser empenhadas no exercício 2024.

12.361.0005.2018.0000- MANUTENÇÁO OnS nrvtolDEs DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

cúusulA TERGEIRA (Do prazo):

2.1 - Este instrumento tem por obieto a pronogaçáo de vigência do contrato

2.2- Assim, o contrato que se encerTa em 01 de setembro de 2024, passa a ter sua vigência pronogada,

passando asstm, a contar de 0'l de setembro de 2024 a 01 de setembro de 2025 '

CúUSULA qUARTA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto mntrahral resultará na alteração do valor do

pagamento à CONTRAiADA,-devendo o CONTRATANTE pagaí a quantia total aditivada de R$ 68.388'24'

ã.itrnOo o contrato continuado, ap,os este 3o aditivo, a ter o valor Global reajustado para R$ 237'724,92

mantendo-se as demais condi@s de pagamento.

CúUSULA eUlt{TA (Ratificação): As partes contratantes raüÍicam as demais cláusulas e condiçoes

estabelecidas pelo instrumênto contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CúUSULA SE111A - (Publicação e Contole): Apos a assinatura do confato deverá seu extrat6 ser

prUfi..Oo, O.ntto Oo prà Oe OS (cinco) dias, no Diário Oficial d-os municípios do Estado d-o Pará, conendo os

ãn.áú0, po, conta Oô COUrnnrÀrurE, e aÍixado no murat da Secretaria no q.ll99g^d. 3oilr:j^.^,
É pár".rtá"rn rrttas e contratadas, as partes assinam o presente TERM0 ADlTlVo em 03 (TRES) vias de

igual teor para um sÓ e mesmo efeito de direito.

il





CONTRATO ADMINISTRATIVO N O OOí/2o2+SEMG
INEXIGIBILIDADE NO OOí/2024 - SEMG

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO OE

SERVIçOS DE CONSULTORh TÉCNlcA, QUE ENTRE
SI F'Z:E}T O MUNIC|PIO DE SANTAREM
SECRETARIA MUT{ICIPAL DE GOVERNO E RAYANE
FEUÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM:

lnstrumento de contrato de PrestaÉo de serviços, que entre si celebram, de um lado o

rruNlçiptg DE SANTARÉM - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, pessoa jurídica

de direito público, com sedê na Av. Anysio chaves, no 853, inscrita no CNPJ (MF) N"

05.182.233/003$53, neste ato representada por seu titular o sr. EMIR MACHADO DE

AGUIAR, bresileiÍo, secretário, tituler do RG n"4792383 a CPF n' 094.943.91268, residente

e domiciliado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, aqui denominado simplesmente

CONTRATANTE E, dE OUtrO IAdO, RAYANE FEUÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrito no cadastro Necional de Pessoas Jurídicas sobÍe o no

42.726.67810001-04, com endereço na Trav. Soniso de Maria, no 24'l - Aeroporto velho,

santarém - PA, neste ato representada pela responsável legal a sra. RAYANE LUZIÂ

FEUÃO PIGANÇO, brasileira, Advogada, titular da OAB n'27757 oAB/PA e CPF n'

855.150.252-87, doravante denominada Coi{TRATADO, tendo êm viste o que consta no

Processo no oo1t2o24 - SEMG e em observância às disposiçóes da Lei no 't4.133, de ío de

abril de 2021 , e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

contrato, decorrenle da lnexigibilidade n'oo1l2o24 - SEMG, mediante as cláusulas e

condiçÕes a seguir enunciadas.

GúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO
1.1 o presente instrumento destina-se a CoNTRATAÇA9--DE 

-F99ry1q119-!E
ADVO6ÀC1A pARA pRESTAÇÃ6 DE SERVTÇ6S DE ASSESSORIA EM LICITAÇOES E

C6NTRATOS, NSTADAMENiE NA tMpLEMEfuTAÇÁO DA NOVA LEI DE LICITAÇÔES E

CoNTRATOS (LEl N" 14.133/202í).
í.2 A inexigibiliàade da licitaçâo está devidamente fundamentada no art.74, inciso lll, alínea
,,c,'da Lei ã: U:tS3itZl, com preços praticados dê acordo com o mercado, obêdecendo aos

preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as LicitaçÕes Públicas'

1.3. Discrimi do ob eto:
ITEM UNID VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

01

PREETAEÀ_O DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
LICITAçÔES E CONTRATOS,
NOTADAMENTE NA IMPLEMENTAÇÁO DA
NOVA LEI DE LICITAÇÔÉS E CONTRATOS

IrLEt N'14.133/2021)

MÊS 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM

SECRETARIA MT]NICIPAL
DE GOVERNO
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'1.4. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcriÉo:
1.4.'1 . O Termo de Referência;
1.4.2. A Documentaçáo de HabilitaÉo e Proposta de Preços do contratado;
í .4.3. Autorizaçâo de Contrataçáo;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSUAL SEGUNDA - DA UGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

'l9t}1l2O25, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo da vigôncia sàrá automaticamontê prorrogado, independ€ntemente d8. termo

aditivo, quando o õqeto náo for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as

providéncias cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do paÍágraío único do art.

111, da Lei 14.13312021 , previstas neste instrumento.

cúusuLA TERCEIRA - itooELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS

3.í. o regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os

prazos e-condiçóes de mnclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO
4.1 . Náo será admitida a subcontratâção do objeto contratual

CúUSULA QUINTA - PREçO
5.1. o valor mensal da contrataçáo é de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), perfazendo o

valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

àecorrentes da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais

CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de 10

iá".1 àá" úteis para fins de liquidaçâo, na forma desta seção, pro[os?Y9i: por igual

período, nos termos do art. 70, §2o da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 7712022'

ã2. p"i" Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa oS elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo Íespectivo de execuÉo do contÍato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributáÍias cabíveis'
6.3. Havendo erro na apresentaçáo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contrâtado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comproveção

da regularização da situaÉo, sem ônus ao contratante;
6.4. Ã nota hscal ou initrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriâmente

acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei no

14.133. de 2021.
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6.5. A Administraçáo deverá realizar consulta para: a) verificlr a manutençáo das
de habilitação exigidas no edital; b) identificaÍ possível razão que impeça a participação em
licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiÉo de contratar com o Poder
Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
6.6. Constatando-se, situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo
ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.
6.7. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularídade fiscal quanto à
inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus crálitos.
6.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.9. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaÉo.
6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidação da despese.
6.1 I . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta correntê indicados pelo contratado.
6.í2. Banco Nu Pagamentos S.A., Agência no 0001, Conta Conente no 31247882'3.
6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
6.14. euando'dó pagamento, será efetuada a retenÉo tributáÍia prêvista na legislaÉo
aplicável.
6..15. lndependentemente do percentuel de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagâmento, os percentuais estabelecidos

na legislaçáo vigente.
6.16. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complemêntar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e

mntribuiçóes abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentâÉo de compÍovaçáo, por meio de documento oÍcial, de que faz jus ao tratamento

tributáÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA SÉTIÍI,A . REAJUSTE
7.í. Os preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentaçáo das propostas.
7.1.1. De;tÍo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os

preços contratados poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
indice IpCAJIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.
7.2. NoS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste.
7.3. Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.4. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a seÍ elitinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislaçáo então em vigor.

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAR
SECRETARIA MUNICIPAL

DE GOVERNO

É At, t
o

É rnv

É

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo
aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o anmprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobrê vícios, deíeitos ou incoÍreÇÕes veriÍicadas no
obieto fomecido, para que seia por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscâl no que diz respeito à parcela
incontroversa da execuÉo do objêto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controversia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2O21;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presênle Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conlralo;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para
adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisáo sobÍe todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ajuste.
8.9.1. A Administreção leÍá o grazo de 30 (trinta) dias, a contar da dala do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reêstabelecimento do equilíbÍio econômico-financeiro
feitos pelo conlratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.11. Notiícar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais.
8. í 2. A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por
qualqueÍ dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. OBRIGAçOES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaçáo;
9.3. Atender às determinações regular6 emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informaçáo por eles solicitados;
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou.em

p"rt", rio prazo fiiado pelo fiscâl do contrato, os bens nos quais se veÍificarem vícios,

defeiios ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
g5. Responsabilizár_se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como

;"; ú; e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa

iesponsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

ántratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor corrêspondente aos danos sofridos;
g.6I O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

"o, 
ã llot, Fiscal para fins dJpagamento, os seguintes documentos: 1) certidão coniunte

relativa aos kibutos fedeíais e à Divida Ativa da união; 2) certidões que @mprovem a

rãjutariaaoe perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 3)

c-ãrtioao de iegutaridade do FGTS - cRF; e 4) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
g.T.ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)horas,qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuÉo do objeto contratual.

9.8. Paralisar, poÍ determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

exêcutada de acordo com a boa técnica ou que ponhâ em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições exigidas paÍa habilitaçáo na licitaÉo;
ó.t0. CrarOar sigilo sobre iodas a; informaçÕ'es obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
g.11. Aicar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complêmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum àos eventos arrolados no art. 124, ll d. da Lei no 14.133. de 2021

9.i2. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contÍatante.
9.1 3. Possuir certlficaÉo digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e

aditivos que vierem a surgir da contrataÉo-
9.í4. Orientar a contratante nas argumentaçÕes e/ou contra argumentaioes técnicas nos

apontamentos da coordenadoria de LicitaçÕes e contratos do Município de santarém,

relacionadas aos serviços constantes deste termo de referência;
9.1 5. Náo divulgar, informar, revelar e fomecer a terceiros' sob qualqueÍ preteío
informaçÕes e dados adquiridos na execuçáo do serviço, sob pena de ressarcir o

contratante por perdas e danos,
9.16. Orientar e prêStar informaçÔes aos servidores das áreaS/setores pertinentes sempre
que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
9.17. Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às ediçôes de novas normas legais
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos. Portarias'
Resoluções, instruções e demais atos) dos organismos federal e estadual, bem como das
Agências Reguladoras, erwiando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e

disponibilizando no site da empresa as referidas publicaçôes;
9.18. Emitir se necessário, notas técnicâs para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda
para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informaçôes e levantamento de
dados financeiros e tributários.
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CúUSULA DÉcIMA- GARANTIA DE ExEcUçÃo
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CúusULA DÉCIMA PRIUEIRA - INFRAçoES E §ANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de ZOZ|, o contratado
que:
a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que Gluse grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do ob.ieto da contrataÉo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÉo do
mntrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
í í.2. Serão aplicades ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o conlratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no í4.133,
de 2O2'l);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as crndutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no í4.'133, de 2O21);
c) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b', "c" e "d", que justiÍiquem a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §5", da
Lei no 14.133, de2021).
d) Multa:
L moratória de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia.
3. compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicâÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, êm hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133, de 2021)
'11.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulatlvamente
com a multa (art. '156, §7o, da Lei no 14.133, de 2O2'l).
11.4.1.Antes da aplicação da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) d'ias, a contar da data do recebimento
da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
11.5 A. aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditóÍio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágraÍos do art. í59 da Lei no 14.133, de 2021, para as penaiidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitai ou contratiar.
11a0r. 

tl, aplicação das sançôes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.13r, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do câso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÉo ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade iompetenie definidos na
referida Lei (art. 159).
'íí-8. A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíciios
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÉo ou conlrole, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os carsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise- jurídica prévia (art. 160, da Lei no i4.133, de 2O2a).
'11.9. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicâção de sanÉo, informar e manter atuarizados os dados rerativos a" rrnç0." foi "t"aplicadas, para Íins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas inidôneas e
suspensas (ceis) e no cadaslro Nacional de Empresas punidas (inep), instituídài no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6j, da Lei no 14.133, de 2021). 

' '
11 í0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133t21.
1'í.1 1. os débitos do contralado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscÍitos em dÍviàa ativa, poderão ser compensados,
total ou percialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua @m o mesmo
órgáo ora contratante, na Íorma da lnstruÉo Normativa SEGESiME no 26, de 13 de abril de
2022.
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cúusuLA DÉctÍúA SEGUNDA- DA ExnNçÃo CoNTRATUAL
í2.1. O contrato se eíingue quando cumpridas as obrigâções de ambas as partes, ainda
que isso ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçóes nào forem cumprirJas no p'azo estipulado, a vigência ficará
pronogada até a conclusão do objeto, Glso em que deverá a Administraçáo providenciar a
readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARE
SECRETARIA MUNICIPAL

DE GOVERNO

a) fi@rá ele constituído em
administrativas; e

mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas sançóes

b) poderá a Administração optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade ãa execuçáo contratual.

cúusuLA DÉctirA TERCE|RA - oorAçÃo oRçAMENTÁRn
13.1. As despesas deconentes da presente contiatação @rrerão à conta de recursos
especÍficos consignados no orçamento da secretaria Múnicipal de Govemo deste exerãÍãio,
na dotação abaixo discriminada:

Dotação orçamentária: u.123.0003.2 24o (Manutenção das Atividades da sEMG)
Elemen!9 da despesa: 3.3.90.39.00.00 (ouiros serviços de Terceiros - Ressoa .turioica;
Ficha:1930
Fonte 1500

13.2. A dotaçáo rerativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e riberaçáo dos créditos *r""ponJ"ni"",
mediante apostilamento.

cúusuLA DÉctÍúA euARTA - Dos cAsos oütssos
14. Í. os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais alricáveis e, 

'subiidiariamente,

legundo..as disposiçÕes contidas na Lei no B.o7B, de tóso - cooigo d;-ó;f""; ào
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contraios.

CúUSULA DÉctMA QUINTA -ALTERAçÕES
1_5.J. Eveltuais alteraçóes contratuais regér-se-ão pela disciplina dos arts. .124 e seguintes
da Lei no 14.133. de 202i .

í5.2. o contratado é obrigado a aceitar, nes mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o rimite de 2-5olo lvinte e 

"inco 
poi centoy ào

valor inicial atualizado do contrato.
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simple-s apostila, dispensada a celebraçáo de iermo aditivo, na iorma do art. 136 da Lei n"
14.133, de 2021 .

cúusuLA oÉctÍrtA sExrA - puBLtcAçÃo
16. í. lncumbirá ao conlratiante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contrataçôes P-úblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei i4.133, de 2021, bem
como no sítio oficial da Prefeitura de Santarém: www.santarem.oa.oov.br

CúUSULA DÉCIMA SETITTA - FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do pará, comarca de santarém para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, s1o, da Lei no 14.133121.

Santarém, 19 de janeiro de 2024.

I

A(

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARE
SECRETARIA MUNICIPAL

DE GOVERNO
ç
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EM|R MACHADo DE ::lli,l; fl"^'fi133 ts':"
AGUIAR:0949439 1 268 ÀGUtAR.o% s43s1 z6a

EMIR MACHADO DE AGUIAR
Secretário Municipal de Governo

Dec. 006f2023GAP/PMS
CONTRATANTE

TESTEMUNHA:
NOME:
CPF:
CI:

RA'ANE fãrÂo soc,ED*, 
ffi,§i+i!liÉT;:[§11#'

ÂDVOCACIA:427266780O01& ÁOvocncn,+zzzoozaoootoo

RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
c NPJ/MF 42.7 26.67 8l 000 1 -04

CONTRATADO

TESTEMUNHA:
NOME:
CPF:
CI:

9
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REPÚBLICA FEDERÁTIVÂ DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTTVO
FUITI'O MI'ITICTPAL DE §AÚDE

CNPJ/MF no í 1.loí.857/000í30

INEXIGIBILIDADE N" 026t2023- PROCESSO N" 066/2023 - CO NTRATO N" 121t2023

Pelo presente Contrato que celebram entre si, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
ALEGRE - PMMA, através do FUNOO UUNICIPAL OE SAUDE, pessoa iurídica de direito público
interno, cuja sede está situada na Passagem Tenente Pedro Nunes, s/n", Bairro Cidade Baixe,
CNPJ/MF no í í.401.857/000í 30, representado neste ato pela Secretaria Municipal de Saúde SÉ
Lucia Maria dos Santos Braga, brasileira, câsada, em pleno exercício de seu mandato e funções,
portadora da Cédula de ldentidade RG no 5288446 SEGUP/PA e do CPF/MF sob no 117.748.512€3,
residente e domiciliada na Travessa Carlos Amobio Franco, no 189, Bairro Cidade Alta, Município de
Monte Alegre, Estado do Paá, CE.P.68.220-000 e a empresa RAYANE FEIJÂO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-UE, inscrita no CNPJ N' 42.726.678/000í {tí, pessoa iurÍdica de direito
privado, estabelecida na Tv. SorÍiso de Maria, no 241, Bai'o AeropoÍto Velho, Santarem, Estado do
Pará, CEP 68.030-580, simplesmente denominada CONTRATADA, representada neste ato, pela sócia
proprietária Sre. Rayane Luzia Feijão Picanço, O^B,1PA27757, portadora do CPF no 898.150.252-87,
RG: No 5277916 2'VlA, residente e domiciliada na Tv. Sorriso de Maria, no 24í, Bairro Aeroporto
Velho, Santarem, Estado do Pará, CEP 68.030-580, têm justo e acordado, com supedâneo no art.25,
ll, § Ío c/c art. 13 da Lei 8.666/93, cJc com o art. 10 da Lei no 14.03912020, o que mêlhor se declara nas
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços técnicos profissionais de
Consulloria de Assessorie Jurídica, de nalureze singular destacando-se no acompanhamento
jurídico de licitações e contratos, elaboração de dêfesas administrativas junto ao TCM/PA,
Justiça Estadual e Justiça Federal, assim como no assessoramento deste FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, em matéraas concernentes e sua atividade precípua.

CúUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

A prestaÉo dos sêrviços contratados será nas dependências do escritóno, sendo
garantido a prestação do serviço durante 03 (três) dias, semanalmente na Sede da Secretaria
Munacipal de Saúde de Monte Alegre-Pe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do obieto do presente contrato, a GONTRATANTE se
obriga a:
a) efetuar o pagamento na forma convencionada na CLAUSULA QUINTA do presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas;

Passagem Tenente Pedro Nunes, s/n. Baiíío Cidade Baixa I Fonei (093) 3533-l 010 I CEP: 68.220-000 | Monte Alegíe/ PA

site: vrw.montealegrc.pa.gov.br I E-mail: sêsma@monteahgrc.pa.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÁO DE

SERVIÇOS ADVOCATíCIOS OUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
ALEGRE. atTavés do FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE e
A EMPRESA RAYANE FEIJÃO SOCIEDAOE
INDIVIOUAL DE ADV@ACIA.ME..
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTTVO
rU.ltDO IIUIüCIPAL DE sAÚDE

CNPJ/MF n" 'l í.lo1.857/000í30

L

d

ínv\

A

É)

0§

b) permitir à CONTRATAOA, livre acesso às instalaçÕes da CONTRATANTE, para a execução dos
seÍviços, bem como pÍoporcionar toda assistência e as facilidades operacionais necessárias ao pleno

desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato;
c) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as falhas e defeitos obseNados na execuçáo do
Contrato.

CúUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

Para execuÉo dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obflga a:

a) executar Íielmente o objeto contratado conforme aS especificaçôes, pro.ietos e prazos estipulados;
b) infrormar a CONTRATANTE tudo o que está solicitar no tocante ao objeto do presente @ntrato;
c) atender às determinações regulares do representanle designado pela CONTRATANTE, bem assim
as da autoridade superior;
d) aceitar a ampliaçáo ou reduçáo do objeto contrâledo nos limites estebelecidos no § 1o do artigo 65
da Lei no 8.666/93;

CúUSULA QUINTA. DO PREçO

Pela prestaÇáo de serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de RS 6.000,00 (seis mil reais), mensal'

PARÁGRAFo ÚNICO: Caso haja morte ou incapacidade civil da CONTRATAoA, seus sucessores ou

representante legal receberâo os honorários na proporçáo do trabalho realizado

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos pelos serviços prestados ora contratados serão efetuados mensalmente em

moeda corrente, através de transferência bancaria em conta corrente, em nome da empresa
CONTRATADA; devendo a empresa contratada apresentar.juntamente com a nota fiscal os seguintes
documentos: ópia do contÍato, certidào negativa de débitos relativos aos tributos Íederais e à divida
ativa da uniáo, certidão negativa de débitos municipais, certidão negativa de débitos trabalhistas,
certidão negativa de natureza tributária e não tÍibutária da Fazenda Estadual, certidáo de regularidade
do FGTS.
Cabe a CONTRATADA, apresentar ao CONTRATANTE os documentos acima citados ate o 50 dia útil,

subsequente a prestaçáo dos serviços.
A Nota Fiscâl deverá ester devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebedora do serviço,
pelo liquidante e Íiscal de contrato.

§ 10 - Nâo será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidaçáo da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplênoa contratual.

CúUSULA SÉTITA - DA DESPESA

A despesa com a execuÉo dos serviços de que trata este Contrâto está estimada no total de R$

54.000,00 (cento ê quatro mil rêais), correndo à conta dos recursos consignados na lei orçamentárie
específica do presente exercício.

OOTAÇAO ORçAMENTARIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRh 2602. FUNDO MUNICIPAL
FUNCIONAL: 10.301.0013.2047 - MANUTENçÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SAÚDE
DAS AT]VIDADES DA SECRETARIA

passagem Tenente Pedro Nunes, s/n, BairÍo Cidade Baixa I Fone: (093) 3533-1010 I CEP:68.220-000 | Monte Alegre/PA

site: ww.monte.legrê,pâ.gov.br I E mall: sêsma@montralcarr.pa.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
FUI{IX) UUITICIPÁL DE SAÚDE

cNPJ/MF no í í.tO1.857/0001-30
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JUR íorca
SUBELEÍUTENTO DE DESPESA: 33.90.39.99 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: ,ISOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CúUSUI.A OITAVA - OAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa:
a) multa de mora de 0,5olo (cinco por cênto), por dia de atraso injustificado na execuÉo dos serviços
objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
b) as sançÕes pÍevistas nos incisos l, Ill e lV do artigo 87 da Lei no 8.666/93, juntamente com a multa
de 2olo (dois por cento), sobre o valor deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigaçÔes
a$umidas.

GúUSULA NONA - DA RESCISÃO

Estê Contrato poderá ser rescindido por mutuo consentimento des partes, ou
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificaÉo à CONTRATADA na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstes nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93, ou ainda,
judicialmente, nos termos da legislaçáo pertinente.

CúUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

O prazo de início destê Contrato será contado a partir de '17 de abril de 2023, paÍa
vigorar por 09 (nove) meses, vencendo em í7 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de
acordo com a vontade das partes, através de termo aditivo e respeitado às disposições legais contidas
na lei 8.666/93, sobre a matéria.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES

Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

O presente instrumento será publicado por meio de afixação de seu extrato no mural de
avisos da Prefeitura Municipal de Monle Alegre (PA) ou meio idôneo, ã critério da CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcriiA TERCETRA - DA FlscAllzAçÃo Dos sERvlçGS

A Fiscalizâção do. prêrêntê contrato, ficâlá a clrgo do Fiscel dê contratos do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, este nomeado pêla Portaria n" 032,12021, Sr. Kedinaldo Takeshi Mêireles,
ao qual competirá exercer em toda a sua plenifude a ação fiscalizadora de que trata a Lêi
8.666/93.

1 - Cabe ao Fiscal do contrato:
a) Fiscelizer ê ecompanhar os soryiços, objeto deste contreto;
b) Zelar pelo êÍetivo cumprimento das obrigaçõês contratuais assumidas;
c) Verificar sê os serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sondo cumpridos

de acordo com o instrumênto contratual;
d) Atestar os serviços, objeto deste conüato;

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

Passagem Tenente PedÍo Nunes, s/n, Bairro Cidade Baixa I Fone: (093) 3533- t 0l 0 I CEP: 68.220-000 I Monte Alegíe/PA

slte: vírru.montcalcgrC.pa.gov.br I E-mail: Scsmâ@montCdcgÍt.pa.gov.br



^- .-

o

rnà
€
.-ü)

ft-

PA(

renunciando a qualquer outro por maas privilegiado que se.ia.

E poi estarem assim jusios e pactuados Íirmam o presente Contrato em 02 (duas), vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identifcadas'

Monte Alegre (PA), 17 de abril de 2023.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
rUNDO UI'}üCIPAT DE SAÚDE

CNPJ/MF no 1 í.40'1.857/0001 30

As partes de comum acordo elegem o foro da comarce do Município de Monte

Estado do Pará, garc dirimir eventuais dúvidas oriundas da execução do presente Contrato

LUCIA MARIA DOS Assinado de forma
SANTOS digital por LUCIA

BRAGA:1 17748512 MARIA Dos SANToS

53 BRAGA:'I 1774851253

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE
LÚCN MARIA DOS SANTOS BRAGA

ORDENAOORA OE DESPESAS
CONTRATANTE

RAvANE FErrAo socrED*, âi11"-?,?i,l1iâ:l!§X#'
IND|V|OUAL DE IND]VIDUAL Dt
ADVOCACIÀ42726678O0O1 @ lovoclclA,ou u zoozgoooroo

RA
SOCIEDADE INDIVID
YANE LUZIA FEIJÃO

ttlt oe aovocAclA-ME
PrcANçO

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

)
1

PassagemTenentePedíoNunes,s/n,BaiÍroCidadêBaixalFone:(093)3533-IOIOlCEP:68220-000lMonteAleqre/PA
Slte: uÍ*umontralegrÊ.pa9ov'bÍ I E-mail: sesma@montêahgn'pa'goY'br

RAYANE FEIJÃO
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PREFETTURA MUNTCtpAL DE MONTE ALEGRE ( 03tO'U2
31t12t2024) -PA
Dados atualizados 21 lO1/2025 (/periodo/4/,809484?clean=false). para consultar dados

de outros períodos, clique aqui

Dados do pagamento de número 28120048

. Data do pagamento 28/1212023

. Valor 6.000,00 R§

Dados do pagamento do empenho

ã
=?_

Formâ de
Íipo pagamento

N/A Débito

Valor

6.000,00 1?2804

Número do
documento

Nome

do
banco

Banco

do

Brasil

S.A.

Nome da

agêncÍa

Número

da

agência
Conta

coírente

MONTE

ALEGRE

9490 274917

Dados do empenho de númeÍo 17040001

. Empenho feito em 17/0412023

. Tipo: Global

. CTCdOT: RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDI VIDUAL DE ADVO CACIA-I\íE

. A modalidade da licitação é 'lnexigibilidade'

. Número da licitação: '026.2023-lNEXtG'

. Unidade orçamentária: 002-Fundo Municipal de Saúde
o Função: 10 - Saúde
. Subfunção:301 - Atenção Básica
. Programa de governo: 0013 - Saúde paÍa Todos

00",,,ü.i'fl,'{9&il4t',d!1ÍSN?P44{.ôY{t#{tdtçrsJrttlyjlf.q"ôdÊ^q.fúil,?,F,t!s?gtFÀf§osgú,$fo,o
ene rrr6ilX@1uülíftftdspens§o1+flQ&ggj ffibC éen aãiéó. óàsõõãfu?ià'icà' 

- "' ^"^'"''
. Fonte de recurso: Recursos não vinculados de lmoostos
. Histórico: prestaÇão de serv,r*;;;f,!-#iÊrisÊ,itHàl,s"p""tdf,áffisfiát""ãys3gâ.iP_§11".

I of 3
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de natureza singular dastacandose no acompanhamento juridico de licitações e contratos,

elaboração de defesas administrativas junto ao TCM/PA" iustiÇa estadual e iustiça
assim como no assessoramento deste Fundo Municipal de Saude, em materias

conceÍnentes a sua atividade precípua.

federal

Documento Data Registro valoÍ (R$)

17040001 '17 de abril de 2023 Empênho Realizado 54.000,00

17050004 17 de maio de 2023 6.000,00

24050007 24 de maio de 2023 Pagamento Realizado 6.000,00

19060016 19 dejunho de 2023 LiquidaÇão Realizado 6.000,00

28060006 28 deiunho de 2023 Pagamento Realizado 6.000,00

1 3070004 1 3 de julho de 2023 6.000,00

21A70020 21 dejulho de 2023 Pagamento RealÍzado 6.000,00

16080004 16 de agosto de 2023 Liquidação Realizado 6.000,00

22080005 22 de aqosto de 2023 Pagamento Realizado 6.000,00

14090008 14 de setembro de 2023 LiquidaÇão Realizado 6.000,00

2',1090007 21 de setembro de 2023 Pagamento Realizado 6.000,00

16100028 16 de outubro de 2023 Liquidaçâo Realizado 6.000,00

27100016 27 de outubro de 2023 Pagamento Realizado 6.000,00

16110006 16 de novembro de 2023 Liquidação Realizado 6.000,00

6.000,00

'r 3120007
.13 

de dezembro de 2023 Liquidação Realizado 6.000,00

PREFEITURA@MONTEALEGRE,PA,GOVBR, (93)3533-'I O1 O

pLAraFoRMÀ rEcNolóGlca AsPEc INFoRMÁncA E Asl)ec

Tipo

2of3 27nl125.13:46

Movimentos do empenho

Liquidação Realizado

LiquidaÇão Realizado

?4110017 24 de novembro de 2023 Pagamento Realizado

pnrr39ü3RÇ.*ftrcrpAL SPdB#EÊ[Ê[Íftqil?ffifu-ozz avfrlw?Eflga evRtdsÊ&ouu rono6009Á0,

A(

Ít:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE ( O3/01/2022 À 3111212024) - PA .EMAIL E TELEFONE PARA CONTATO

pREFE|TURA@MONTEALEGRE.PA.GOVBR, (93)3533- 1 01 0

PLATAFOR'IIA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁIrcA d,'
3of3 27J01125.13:46
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PREFEITURA DE SANTAREM
SECRETARIA HUNICIPAL DE FINANÇAS

DR ÀNYSÍO CHÀVES, 853 - AEROPORTO VEL\IO CND: 05.782.233/0001-76

0r

Fone: (93) 2797

5é"ie
ELetrônica

Ne Noto
63

Conpetêncio
10/2024

Enissão
e8/17/2O24 71.:26:O0

PRES|ADOR DO SERVTÇO

Rozão Socíol/None: EÀYAflE FEIJAO SXIEDADE ITDMDUAL DE ÀDVEACIA
CPF,/CNPJ: 42.726.67A/m7-U Insc"ição unicipoL: 5.4.64A41
Ende"eço: TRV SOqRISO DE tlARIA, 24t
Boirro: AEROPORTO vÉLlfi CEP: 6803A-580
UF: PARÁ Cidode: SA TARÉ

Optonte SinpLes NocTonol: S 1

rot4ADoR DO SERV|ç1

DADOS DO SERV|ço

Doto: 37,/70/2024 LocoL: SANTARÉ|i - pA

Atividode:
17.14.00 / 69tt-'t/01 - Serviços advocatÍcios

HISTORICO

Rozão SocíoL/No e: MTNICIPIO DE SANIAREi -SECREiARÍA tq,NICÍpAL DE GOVERTA - SErrc
CPF/CNPJ: 05.782.233/0033-53 Ínscriçdo HunicípaL: 5.4.632/14
Endereço: AVN DR AttySIO CHAVES, gS3
goi"to: )ARoItl SaNIAREH cEp:68030_360
IJF: PARÀ Cidade: SÀNTARÉÀ

PRESTÀÇÃO DE SERV]ÇOS D
II.ÍPLETíENTÀÇÃO DÀ NOVÀ L
SEIMG INTXIGILIBNILIDÀDE

E ÀSSESSORIÀ E CONSU],IORIÀ EM LICITÀqÕES E CONTRÀTOS, NOTÃDÀMENTE NÀ
Er DE r,rcl?À6Es E COIÍTRÀTOS (r,Er N. 14.133/2021). CONTRÀTO ÀDM N. OO1/2024 _

N.001/2024 - SEriíc

ÍRIBUTOS FEDERAIS

PIS o,m COFINS: o,00 IR: o, og f^/SS; o,80

VALORES

Volor do Serviço .....:
Bose de CáLcuLo ÍSS .. :
ÍotoL dos Retenções ..:

25.O@,OO

25.@O,00

5OO, OO

Volor dos Ikduções .:
ISS o RecoLhe? ..... :
voLor Líquido ......:

o,00
5AO,00

24.5@,@

ISS Setldo ,....:
ALiquoto ISS (X):

5ll
2, Oe

I NF ORI"IAçõE S AD TC IONAI S

Código deAutentícidode: 7,E€í,1409634

' AutenticTdode otráves do site ú,,.sontoren.po.goe.b"
+ Notq FiscoL de se?viço ELetrônico oprovodo otrovés do oecreto noggT de 16/rz/2012

EI

EI

NOTA FÍSCAL ELETRONICA DE SERVIçO - NFe

tÍl

e

Cs(t: o,oa

EI



PREFEITURA DE SANTAREM
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE FINANÇAS

DR ANYSIa CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO CNP): 05.182.233/0007-76 Fone, (93) 27

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFe

série
ELetrôníco

Ne Noto
67

Conpetêncía
07/2025

Enissão
27/07/2025 70:42:27

PRESTADOR DO SERVTÇO

Rozõo SocioL/Noae: RAYAiIE FEIJAO SOCÍEDADE ÍNDMDUAL DE ADVOCACIÀ

CPF/aNPJ: 42.726.678/W7-04 Inscrição lttunicTpol: 5.4,64E47
Endereço: TRV S0RRISO DE I',/.RIA, 247

Eoirro: AEROPORÍO VELIIO CEP: 68030-580

UF: PARÁ Cidode: SANTARÉ!,

Optonte Si pLes Nocíonol: S l

ÍOMDOR DO SERVTÇO

DADOS DO SERVIÇO

Doto: 27/07/2025 LocoL: sAttÍAP.Étt - PA

Atividade:
1?.14.00 / 6911-'l/Ol - Serviços advocatícios

HISTORICO

Rozão SocioL/None: SECRETARIA I1IfiÍCIPAL DE ÊATCAçÂO CULruRA E DESPORÍO SEIIEO

CqF/CNqJ: 29.578.957/@07-A Ínscr7ção ltunicípol:
Endereço: VL MERICAIIA, SN

Boirrc: CENÍRO CEP; 68743-tO
UF: PARÁ Cidode: BELTERRA

sERvrços DE coNst LToRrÀ E ÀcEssoRrÀ Jt RÍDrcÀ NÀ ÁREÀ DE LrcrrÀÇÃo, clcNTRÀTos E DEMÀrs DEti,ÍÀlrDÀs DÀ

sEcRETÀRrÀ MuNrcrpÀÍ DB EDUcÀçÃo, cur,TgRÀ E DEspoRTo SEMED. coN'rRÀTo N' o2t/202a rNEx. o1o/202r
SEMED REFERENTE Ào !4Ês DE üÀNErRo DE 202s. rNFoRri.rÀÇõEs crcrr,Ípr,ErdENTÀRBs: DADos BANúRÍos: ÀGÊNcrÀ:

OOO1 CONTÀ CORRENTE: 31247AA2-3 BIINCO: O260NU PÀGÀ!.'IENTOS S/À.

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS: o,60 COFINS: o, oo ÍR: 0,oo rs5 o,eo CSLL: o,oo

VALORES

VoLgt do serviço ...
Bose de CáLcuLo ISS

ÍotoL dos Retenções

I5S Retido .....:
Alíquoto ISS (X):

NÁO

2, OO

voLor
ISS o

voLor

dos Deducões .:
Recolher .,,..:
Líquido ....,,:

o,0o
773,98

s.699, 02

INFORI4AÇÕES ADICIONAIS

ctidigo deAutentícidade: 7w47o2732
* Autentlcidode otráves do site tÚ,.santoren.pd,gov.br
* Noto FTscoL de Serviço ELetrânico aprovqdo otrsvés do oecreto n" 801 de 16/11/2017

E

=z2

5.699, 02

5,699,02

o, oo

a



ffi*
PREFEITURA DE SANTAREM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
DR ANYSÍO CHAVES, 853 - AEROPORTO vELttO CNPJ: 05.782.233/0001-76 Fone: (93) 2107

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçO - NFe

NQ Noto
48

Conpetêncio
04/2024

Enissõo
75/04/2A24 16:37:24

PRESIADOR DO SERVTÇO

Razão Sociol/None: RAYANE FEIJAO SoCIEDADE IIOIWU,AL OE ÀDVXACÍA
CPF/CNPJ: 42.726.678/0607-04 Inscriçõo tlunicipol: 5.4.64947
Endereço: ÍRV SORRISO DE I'IARIA, 247
Eolrro: AEROPORTO VELIIO CEP: 68030-580

UF : PARA Cidode: SA TARÉfi

Optonte SinpLes Nocionol: SIJí

TO|4ADOR DO SERVIÇO

DADoS DO SERVIçO

Doto: 75/U/2024 LocoL: SAIÍARÉfi - PA

Atividade:
17.14.00 / 69a1-1/01 - Serviçog advocaticios

HISTÓRICO

Rozão SocÍoL/None: FlJllDO lüllÍCIPAL DE SAUDE

CPF/CNPJ : 77.4O7. 857/0OO7- 30

Endereço: PASSAGEI, TENENTE PEDRO NI-NES, 7933
Boirto: cENTRo

UF: PARÁ Cídade: tANfE ALEGRE

SêrvlÇoE de consultôria ê àBEe8solla lurÍdlca nà árêa dê 1ic1taÇãô,
FT NDO MITNTCIPÀL DE SÀÚDE, rNEXrcIBrrJrDÀDE tto 026/2023- pRocEsso No

contratoE ê dêma16 dêmahdaE do
066/2023 - CONTRÀTO No t27/2023

ÍRIBUTOS F EDERAIS

PÍS o, oo COFINS o,oo IR: o,oo 0, oo CSLL: 0,00Írvs5

VALORES

volor do Serviço ..
Rose de CáLcuLo ISS

TotoL dos Retenções

6.O@,@
6.000, oo

o, oo

Volot dos Deduções .

ISS o RecoLher .....
VaLor Líquldo ......

o,so
720,OO

6.@O,@

ISS Retido .....:
Alíquoto ISS (X):

NÃO

2,Oe

INF1R\UÇÕES ADICIONAIS

Código deAutenticidode: 7@e3672297
, AutentTcidode otráves do sLte úúu.sontorei.pq,qov.br
* Noto Físcol de Servlço ELetrôníco oprovodo otrovés do Decreto n" gO7 de 16/21,/20lz

E E

EI

Yoí

série
ELetrônica

InscriçAo unícipoL:

CEP: 6822O-M)



CERTIFICADO
Certificamos pÍira todos os Íins que

RAYANE LUZIA FEIJÃO PICANÇO

participou, com êxito, do curso Licitaçôes e contratos conforme a Lei no 14.13312021, com

carga horária de2:4 horas, realizado nos dias 22a24 de novembr<> de2O21, em Belém (PA).

São Luis (MA), 24 de novembro de2021.

instituto *$É^*l
m XAVI E:R "llRE:l Nl\MH NTOS

CERTAITIE

Codoo óo CertiÍcado: 'l'133971AE9O4253F768A27O Veílíique autenticidade em: www.e-cartiíicado com

A
cNPJ - 1 1.669.032i0001-09

ffi

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

uR4

r-



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei no 14.13312021
Conr o Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo ll Entendendo a l.loya Lei de Licitâçôes
Contexto de surgimento de Nova Lêi. Vigância & Nova Lei. P€Ííodo de tr&sição e úilização Íaculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nove Lei.0 Çle aconlêce com os conüatos celebrados nos dois
prhneiros.anos de vigêncie da Novâ Lei? Considerações gerais e comperâção sucinta com es Leis

no§ 8.666/1993, 1O.5nnlzl e12.462tmt 1. Ànbito de apÉcação. Edição de atos normativos para

regulamentação de Nova Lei. Possibili&de de entes subnecionais utilizeÍerír a íEulemantaÇão
fedEral. É. possrvel aplicar e nova lei desde iá? As previsôes de normatizaÇão via Íegulamênto. O

Poítel Nacional de Contretação Pública

M&ulo ll: lntmdução às licltaçôes segundo a Nova Lei
Modalidades de licitâção e cÍitéíios de escolha. Escolhendo e modalidade adequeda. Formâlização
dos processos licilatórios em gerd. Arteíatos de plenejamento da contreleção: visão geíal. Docu-

mento de,íoÍmâlizeção/oíicialização de demanda. Estudos lécnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (cR). Pesqüsa Pr€liminar de Preços. Termo de reíerência (TR). Questóes sensíiveis

relacionadas à elaboÍâção do EtP AÍinâ|, o dígão deve ou não comprer o melhor produto des
galáxias? A questfu do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para tansporte: cuidados
fundamentais. P.álice dê elaborâçâo de ETP TeÍmo dê RefêÉncia: elementos essenciais segundo a

legislação. Quem êlâbora o Têrmo de Rcferência. EÍstência dê doteÉo orçínentáÍia suficientê.
Pesqulsa preliminer de preÇos. Cesta de preços accitáveis e nqmas de pesquisa prelinrinar de
preços. Sistemá de Registro dê Preços. obielos dâ licileção: alienações, compres, obras e serviços.

CompÍas: padronização e indicação de marces. Exiqência dê emoírâs. 0 Edital. Quem elabora?

Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? ValoÍ estinedo x velor máximo: existe diíeÍenqa? Publi-

cação do ãto convocâóÍio: veículos de publicaÉo e iríerÍegnos. lmpugnâÉodo Editalpelo cidadão
e pelo licitante. HabililaÇâo JuÍÍdica. qJelificaçào EconômiceFinanceka. QualiÍicaÉo Técnica.

Documentos que nlnce godem seÍ dispensados. Novos documentos exigidos na Lei no

14.13312021. Declaragão de feturamento do licitentê ME/EPP Preços inêxEUÍveis na contratação
de obras, serviços e n. equi:rição de bens. Novidade na deÍinição do objêto. A utilizeção de mão de

obra, meteriais, têcndogias e matériasfrimâs existentes no local da execrção, conservação e

operação do bem, sêíy(, ou obía. Exigàcia de mãodeobra Íormada por mulheres vílimas dê vi>
lênciâ doméstic,a, ou trnpregados oriundos ou egressos do sislema prisronal. Possihlidade de exi-
gência certificação dE quelidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

Me{rologia, Normaliz6ção e Quelidàde lndustrial (Comnefio).AdjudicâÇão e homologaÇão: procedi-

meírtos e responsebilidedes, Recursos Administrativos. Micro e pquenâs empÍesas nas licitaç6es.
(Lei ComplementaÍ nc 123/2006): prezo diÍêíido pera compÍovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitaÇoês fechadas pâía ME/EPP subcor[ratação obrígatória, cota reservada pda ME/EPP e

vamâgens e empresâs sediadas localou regionalmenle. Revogação e Anulagãodo processo licitató-
rio. Jurisprudârcia dc', STE STJ, Tribunais Regionâis Fêdêrais, Trlbuneis de Jl.lstiÇa e Tribunais de

Contas.

Código do Cerlúcado: 1133071AE9DA253F76U270 Verifiqu€ autonticidade êm:www.e-certillcdo.com

Módulo lll: 0 Prêgão e a concorÍência ne Noye Lei de Licitaçóes
PÍegão eletrônico x PÍegão PÍesencial x Concoíêncla: ainda existêín diferença s s n0 pro.

cedimento? Entendendo o Progão e a ConcoÍrência. Múltiplas coníiguraçôes e modos de disputa

ebênq fechâdo, . combinedos. conceito de b€ns e sêrviÇos comuns e especiais. Pregão para aquÍ-
sição de EUipamefltosde inbrmática. Fasê preparatóÍiâ. TeÍmo dê RefeÉncia. Termo de ReÍerên-

cia x Prcido Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e 4entes de compras: âtribuições e

responsabilidade6. PaFl de euloídsde edministÍative. contêúdo mínimo do Termo de ReÍerÊncia.

Pregão e ConconÊncia: fase externa

Módulo l\4 Mudanças e§seacials nes cootÍateÇões diretas e n6 contetos admiflistratiyo§.
Licitação dspensada, ciispensável e inexigível. FoÍmalização do processo de contratação diÍeta.

Mód,lo v: Mudançes essênclris nos cdrtretoG edÍÍÍnislretlvos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato veÍb.|. Casos de substiluição do contreto p€lâ nota de

empenho. Formalização dos contrebs: instíumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-

sulas comuns eo teímode reÍerência, aoeditalê ao contrato. Convocação Ce licrlantê reínanescênte

na l,lova Lei de L cilações. Eficácia do contrato: meÍco de inÍcio. Vigência do côÍllÍâto e gaíantia do
proüJto, sêrviço ou obras. GeÍenüa conlratuel: caução, segum{erentia ou fiânça bancária. Hipóte
ses de utilização da gãantia contralual. caranlia e ordem de preÍerência na apicação de multas.

Momentos.de exigênci. e de devohrÇão da garantia. Execução do conlrato: regimes de execuçã0.
SubcontÍetação permitidâ. Vêdâção da subcontrateção totel e de parcela princiFl do obieto. Docri
mentos a exigiÍ db subcontratada.

Módulo Vlt Alt€râçõês conlntueis
Casos de modificação contratual via aditamento.e via apostilâ. Diferença entre coneção monetária
e cc,Ínpenseção financêire. Reâiustê de preços: previsão editelÍcia, edoção dê Índice pertinente,

marco inicial de conlagem e concessão aúomálicâ (de ofício). Reajuste nos conúetos de obres.
Reajusterepactuação: serviços comdedicação exclusiva de mãodeobra. Como íepectuar serviços
e insumos no mesÍno contreto? R€prcluação e prÊclusão lógicâ. ReêquilÍbíio êcmômicüíinancêiÍo,
recomposição de preços, realinhamenlo, ou revisão: álea extraordinária. Caso íortuito, força maiot,
fato do prÍncipe, âumento detributos. Variação no preço dos pÍodulos do contÍato. Pardcipação nos
luc«,s. PÍoÍrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. ComproveÇão de
vantagem na prorÍogação e a especificidade dos seÍviços ccmtÍnuos. Vedbções de pronogação de
prazo. Prorogação e contÍatação diíeta.

Módulo Vtl: Sançôes administrâllvag
SanÇões edministÍativas. Quem delerminâ á abertura do processo de epenação?

Quêm é a autolidâde responsável por apliceÍ tais sanÇiies? Necessidede
de defesa prévia e cuidados na notiflcação.

nll )1



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

RAYANÊ LUZTA FETJAO PTCANçO

participou, com êxito, do curso Licitaçôes e contratações diretas conforme a Lei no

14.13312021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),
realizado nos dias OB a 12 de abril de 2024, em Belém (PA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 12 de abril de2024.

instituto *$É^*)
CERTAME XAVIER TREINAMENTOS

U

a.

à3

Código do Certificado:210391641E841C9276a827O Vorjíiqu€ autenticidade em:e-cerlrÍicâdo.com

A
CNPJ - 1 1 .669.032/0001 -09



I

Curso: Licitaçôes e contratagões diretas conforme a Lei no 14.13312021
Com o Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo l:Entendendo a Nova Leide Licitações.

Módulo ll: lntrodução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lll:0 Pregão e a Concorrência na Nova Leide Licitações.

Módulo lV: Mudanças essencíais nas contratações diretas.

Módulo V:Cadastrando a empresa no SICAF:credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo Vl: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.
ÉITU

Módulo Vll: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. .E

1'1

Módulo tX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à lnstrução Normativa Seges/ME no 7312022.

código do Certificâdo: 2103916A1E8A1C927688270 VoÍifique autenlicidade em: e-certificado.com

Módulo Vlll: Como fazer pesquisa preliminar de preços.



CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

RAYANE BATISTA, CPF ne 898.150.252-87

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria

DIREITO ADMINISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR PÚBLICO . TURMA 1

no período de 15 de abril de 2021 a 12 de junho de 2021

com carga horária de 35 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 88,00
Brasília, 12 de junho de 2021

ü R ItSENADO
TEOERAL

I

,,:

,-.1

vl

\)RA

t

ê





PROGRAIUA DO CURSO
DIREITO AD]VIINISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR PUBLICO - TURI\íA 1

. Módulo | - Noções de Direito Administrativo: Contralos

" Unidade 1 - lntroduÇão ao Contrato Administrativo

" Unidade 2 - CaracteÍísticas do Contrato Administrativo
o Unidade 3 - ReêquilÍbrio €conômicojinanceiro de um contralo
o Unidadê 4 - Cláusulas exorbilanlss em Íavor da Administraçáo

. Módulo lll - NoÇões de Administragão Orçementária

" Unidade 1 - O que é Orçamento Público?

" Unidadê 2 - Dotagão OÍçarn€ntária X Rgcursos Financeiros
. Unidade 3 - Estágios ê execuçâo das despesas orçamentárias
. Unidade 4 - Créditos adicionais, restos a pagar e despesas de exercícios

antôriores

Fundamentação legal: Rêsolução n'11, do Senado FedeÍal, de 07lO7l2O17.
CNPJ Senado Federal - 00.530.27910001-Í 5

cóDrco DE VALTDAÇÃo

6PGuKQ9vES
Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.brl e iníorme o código acima

§€NADO
TEDERAT,, It

n
,'\ n

. Módulo ll - Comêntários à Lei 8.666/93
. Unidade 1 - Disposições Preliminares
. Unidade 2 - Da Formalizaçáo dos Contralos ê da Alteração dos

Contratos
o Unidade 3 - Da Execugão dos Contratos
o Unidade 4 - Da lnêxecução e da Roscisão dos Contratos

rl





(

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais, resolve conferir o presente certificado a

RAYANE LUZTA FE|JÃO PrCANÇO,

na qualidade de Aluno(a), por participar da açáo educacional

"ENCONTRO DE GESTÃO E GOVERNANÇA DO OESTE DO pARÁ: DESAFTOS E OPORTUNIDADES*,

promovida pela Escola de Contas Alberto Veloso - ECAV, em 20105t2024 - 21t05t2024, com carga horária de 10 hora(s).

Roso Egidio Crispino Colh€iros topes Cormen Lúcio Dontos do Cormo
Dlaatoro do Ercolo da Contos Âlboíto ValosoconBolheirq Presidonta do TCE-pA

=__

lÉ E
rEra Ecdtlr!oaÍ Eenrl

CertiÍicado emitido em 1012212024 1:27:08 PM. Código de autenticâÉo; b3af0í 2O8b9dab55479e93e3bbff33e5. Esle certiÍicado pode ser validado no endereço
<https://tcepa.tc.br/sioaacompanhamento>.
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\
AçÃO EDUCACTONAL CONTEÚOO PROGRATIIÁTICO

EMENTA

Refrexáo 6 debstê aceícâ d€ tamss rolativos a govemanç€, gestáo e inovaçáo, com êníase às queBtôes da
sustentsbilidade Íiscal e ambiental, polÍticas públicas e novâa tecnologias.

NOÍt,E: ENCONTRO DE GESTÃO
OPORTUNIDAOES - EdiÉo 1

E GOVERNANÇA DO OESTE DO PARÁ: DESAFIoS E

tNÍcto: 20,/05/2024 16:OO

TÉRrtNo: 21105/2024 t7:30

CARGA HORÁRIA: 1O horâ(s)

MODALIOADE: Pres6ncial

LOCAL DA REALIZAçÃO: Cqntro de Conwngôêe dê Santa.ém S*aslião Tapaiós, Santarám, paá

FACILITADOR(ES}: CÂRLOS PATRICK ALVES DA SILVA, ANTÔNIO CARLOS SALE§ FERREIRÂ
JUNIOR, LUIZ ROBERTO DOS REIS JÚNIOR. JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NAROES, JULIVAL SILVA
ROCHA, JOAO AUGUSTO OOS ANJOS BANDEIRA DE MÉLLO, ÀNA AMÉLIA PAES DE ANORADE
BARROS

Governança Públicâ: O DesaÍio do Brasil
EÍicaência, Controle e Transparência na AdministraÉo pública

Novas Tocnologias: A lA e as perspêctivas para o Controle Extemo no TCE-PA
A PolÍtlca d6 Governanç€ das Contratâções Públicas no Amblto do MPC-PA
A Nova Lôi de Licitaçóos: Um Marco na Govemança das Contrstações públicas

oisponsa s lnexigibilidade: Como a Nova Lêi do Licitaçôos Reíormula as Contrataçõos Dirgias
Orientações do TCE-PA aos gestorês êm íinal dê mandsto.

CeíliÍicado emitido êm 1012A2024
Este certificado pode se

1 :27:08 PM. Código de autenticação: b3af0í20Eb9deb55479e93e3bbff33ê5
Í validado no endereço <https://tcôpa.tc.br/sigaacompanhamento>.

RA

YU



,@zuNAMA

l)l l,t-( )\1,\ t)t.. (; R..\ Dtr.t('Ão
lr.\( Il \Íil..1_.\tx) t..\t I)tRt_l'l'()

A Pró-Reitora do CENTRO UNIVERSITARTO DA À!\ríriZONlA - UNAMA, no uso de suas atriburçóes ê tendo êm viste

a conclusáo do Curso de Gradueção em DlREltO eÍr, 30 de junho de 2018 e colaçáo dê gÍau em 26 de julho dê 20í8.

coníere o titulo dê BACHARELA EM DIREITC) a irA\'.1iNE LUZre rrUÁO BATISTA, RG 5277916/PA, natural do PARÁ

nascido(a) em 20/06/í 995, nacronalrdade BÍ asrler3, e (rut.Íoa-lhe o presente Diplomâ, a fim de que possa gozar de tode
06 dirêitos ê prêÍÍogatrvas legars.

Santarém 1 
.1 de setembro de 2018
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b.' CERTIFICADO

O Centro Universitário Una confere o presente certificado a

Rayane Luzia Feijão Batista

RG 5277916 - PC-PA, por ter conctuído o curso de

Direito Público Aplicado
(Pós-graduação Lato Sensu - Especiatização), reaüzado no periodo de 03/07/2oLB a t6/06/zo"o,

com carga horária de 4oo horas.

Rafaêl Luiz Ciccarini Nunes

sáo Paulo, 03 de março de 2021,

EBRADI »Una

Antonio Augusto Gomes Rodrigues
Reitor Secretário Acadêmico
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Área Conhecimento: Direito
DNsctpUna

A Retaçáo entre o Estado e os Partlculãres
Contratos Adnanbtrati\os ê Licitâçáo
Controlê de Constitucionâlidade
OrgânEação do Estado
OrganizaÇão dos Poderes
Procêsso Eteitorat
Sistema Poutico Partidário
Têoria cêraL do Ureito Adminlstrativo
Teoria Gêral do Dreito Constitucional
Têoria cêral. do Dlrelto Eteitoral. ConstihJcionat

CH

40
40
40
40
40
40
40
40
4O

40

Nota

90
90

Satuação
Aprovado
Aprovãdo
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Âprovado

Matricula: 44L92272o9
kofessor TltuLâção

Alexandre Môzza Doutorado
Fabrício Bokan de Atmêida Mestrado
fíiguel CâLmon Texeira de Carvalho Dantas Doutorado
Nathaua Ferrdra ly'asson Mestrado
N4arce[o Novetino Camargo Doutorado
Pedro Barbosa PerêÍâ Neto Mestrado
Diogo Rais Rodrigues Morerra Doutorado
DênieLciotti de Pauta Doutorado
Arthur Magno e S lva Guerra Doutorado
DanietGustavoFalcãôPimentetdosReis Doutorado

70

9O

70
80
100

90
100

80

DECLARAÇÃo: Declaramos, para fins de direito, que o curso obedeceu a Lodas as disposiÇôes da ResotuÇão CNE/CES no 1. de 06l o4/zo7}.
Dectaramos, ainda. que o(a) titulâr deste documento obteve o prazo de conctusão do cursà dilatado de aóordo com o regimento interno desta
lnstituiEáo.

Ato legat de credenciamênto do centro universitário una: portaria no g69 de 15 de agosto de 2016

São Pauto, 03 de março dê 2oa1.
1U&4

JoÍ RâÍael Luiz CrccaÍinl Nunes r

htlps J/snrmâ,poítâlcl6Ésslnaturu
rnio Augusto Gom

_o

Registro de Certificado n" 1444 Livro: PG,/LR-2-3 Fotha 79 Dalat o1/o3/zg2t
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Grupo Ànima. Para vêrificar as assinaturas clique no llnk:

verificar se êste documento é válido.

Cód i go para verificação : 85 1 3- D 2D7 -9 1 3 1 -217 F

llfl t[]lluililütfl ü[fl rffi flilfl tüfl tfl ilililffi tilffi ililililffi ililflil

Hash do Documento
BOC26O841 F9DD22F7 96F A57 3 ACsODDTO9EE39CADOSFOCDFSFF6FEB4AD46FAFFC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/03/2021 é(são) :

3 RAFAEL LUIZ CICCARINI NUNES - 046.306.876-96 em

0310312021 1 9:05 UTC-O3:00

Tipo: Certificado Digital

z ANTONIO AUGUSTO GOMES RODRIGUES - 061.682.066-63
em O3lO3l2O21 I 3: I 6 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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DIPLOMA
\ ()Rl)r,\l tx)§..\t)\'(xi/\t)os Do BRASII. - sECÇÀo Do PAú - SIJBSEÇÀO DE SaNrenÉU. COU

I I \l) \\ll:\ fo \().\Rll(il) {{'DA LEI N" t1.906/9{ (USTATUTO DAADVOC-ACIA E DAOAB). CONFERE O
PRESEN-TE DIPI-OMA A

Ordem dos Advogados do Brasil

Secção do Pará ô*effi:::,'.',:il
Ordem dos Advogados do Brasil

Subseção de SantaÍém

Presldenlc O \B s8nÍrrém

I\I,\\'I:2,,\TENDIDOSOSREQIIIS[.|OSELENCADOSDOART.S"DOMESMODIPLOMALEGAL.CO}VÍO
Rt-(irsrRo D^ RLSpECTIVAnol,ttssÀo Ht-rs QUADRoS DAADv(TACIANACIoNAL. pnortssÀo

ESSENCIAL À ÂDNtt,.*tsl'RAçÀo oa tusrlçA (cF. ART. 133').

SANTAREM. IO DE AGOSTO DE 20I8
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CO}ISELHO SECCIONAL DO PARA

IDEI{TIDADE DE At)VOGADA

t0üf
RAYA}{E LUZ|A FETJA0 PrCAr{Ç0

rí.lAçÀ0

AGEIIOR FIGUEIRA BAIISTA

l(ATIA [IARIA FEIJAO RIBEIRO

0tIr 0t rtEc[frT0

20100/1995

c?f

898.150 252-87

\rftt tIPt0r00 tr
02 300i4022

0RrxrurilA-PA

52779r6 -PCIPA
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= àMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFENOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAYANE FETJAO SOCIEOAOE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA
CNPJ: t12.726.678/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão ludicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no Éso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.?12' de 24 de julho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Ávww.pgfn'gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFBiPGFN no 1 .751, de 211012014.

Emitida às í4:36:38 do dia O2l1gl2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0110312025.
Código de controle da certidão: 8878.Dí 88.848í.198F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1410112025. 12:25 Consult6 Regularidade do Empregador

CÁ,IXA
Certifl cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

42.726.674/OOOL-O4

RAYANE FEI]AO SOC INDIVTO DE ADVOCACIA

TRÁVESSA SORRISO DE MARIA 241 / AEROPORTO VELHO / SANTAREM /
PA / 68030-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuíções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade.zg / !212024 a 27lOL/2025

CertiÍicação Ítúmero: 2024L229O3585656884000

Informação obtida em l4lOL/2025 L2:25:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consullâ-crf.caixa.gov.br/crngultacrf/pageíconsuÍ\âEmpíegadorjsf 'lt1



0911212024, 141-16 app.sefa.pa. gov br/emissâo-cêíti&o/emit ÍCertidao.adion

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NECATIVA DE NATUREZA N O TRJBUTARIA

Nome: NÀO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNP J z 42.7 26.678/000 1 -M
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do- sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendência, "- ieu no*",
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributríria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidâo, emitida nos tennos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somentc produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 14:15:29 do dia09112/2024

Válida até: 0710612025

Número da Certidão:'/0202408219997 8-8
Código de Controle de Autenticidade: 46F9EC83.35F83ED9.3488 I BC8.A l98C0F4

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, indepcndente de notificação
prévia, ser cassada quando, denfo do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de outubro dc 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense-

SERVIÇO GRATUITO
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0911212024. 14:16 app.sef a.pa. gov.br/emissao-ceílidao/emitiÍCertidao.aclion

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATI}'A DE NÂTUREZA TRIBUTARIA

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÀO CONSTA
CNP J : 42.7 26.6781000 l -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências cm seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
nanreza tributiíria, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 14:15:29 do dia09ll2l2024
Válida até: 0710612025

Número da Certidão: 70202408219997 7 -0

Código de Controle de Autenticidade: 42SDOFEC.D5139lAE.2FD4A 1E3.0C352D58

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podeni, independente de notificação
prévia, ser cassada qrranfls, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território pzuaense.

SERVIÇO GRATUITO

{
üiilí

trjtlt.

https J/app.seía.pa. gov. br/emissao-cêdidao/êmiüÍCertidao.ac{ion 1t2

rt"
=



'Éi'fi
s;#

PREFEITURÀ DE SÀNTÀREM
Sêcrêtaria lrÍunicipal dê FirraÂçaa
Àv. Dr. Anysio Chaves, 853 - Àêroporto velho cEP 68.030-290 Saata!ém - Pará

ERderêço

RÀYÀTiIE FEIJÀO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ

5 .4 .6484L
42.726.675/OOO7-04
TRV SORRISO DE MARIÀ, 241 - AEROPORTO VELHO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de respongabilidade do sujeito passivo aclmâ identificado que vierem a
ser apuradas, é certiflcado que NÂO CONSTÀü, até a presente daEa, pendências
vinculadas ao seu CNP,I, relat.ivas a créditos tributários admi-nistrados pela
Secretaria Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa junto à

\-. Procuradoria Fiscal do Município.

À presentê Certidão, emitida nos termos do art. 205 do Código Tribueário
Nacional c/c o art. 313 da Lei Complementar 0L3, de 23 de dezembro de 2022 -
código Tributário Municipal, deverá ter sua autsenticidade confirmada no Portal
de ServiÇos da PrefeiEura de Santarém, no endereço eLetrônico
l,íwr,r. santarem. pa . gov. br .

Número da CertsIdão: 4 9544

hltÍde eIn! 15 de .laneiro de 2025, às 11:34 :36
VáIida atér 15 de Abril de 2025
código de ÀuEêDEicidade t 2025 .00495448223 .L09

Obsêrvàçõês !
- Nos termos da legislação pertinênte a prêsente Certidão poderá, independenEe
de notificação prévia, ser cassada quando, dencro do período de validade forem

\- verificadas as hipóteses de erro, fraude ou dolo, ou por faLta de atualização
cadastral, como também em decorrência da suspensão de medida Liminar judicial .

- À cassação da certidão gerá efetuada de ofÍcio, devendo ser dada a publicidade
do fato por meio de consulta púb1ica no endereÇo eletrônico
wwvr. sant.arem. pa . gov. br .

- À atualização de informações êm qualquer cadastro do município é de inteira
responsabi l idade do contribuj.nte.

Noúe kpreaarial :

IEac }íuDiclpal .:
CNP!'

d

PC

Ye
= mà

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRIBIITÁRIOS
MI'NTCIPÀIS E À DIVIDÀ ÀTIVÀ

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE





-ar..: :

..Q!É:
6 (v41

0.lr
»

(-
rrt

PODER JUDIC!ÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DO pARÁ

Certifico, que a requêrimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de '1980, até a presente data, em face de RAYANE FEIJAO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ 42.726.678/0001-04, residente em
TRAV. SORRISO DE MARIA, 241 - AEROPORTO VELHO . 68.030-580 - SANTAREM/PA, NADA
CONSTA na Justiça Estadual de 1o grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,
referente a AÇÕES CíVEIS em gue é parte como requerido(a).

'1 . Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidáo,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos erts. 299 § 1', art.301 e 3O4 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por g0(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser eÍetivada, no máximo, até g0(noventa) dias após sua expedição.

VICENTE Assinado de forma
dioital Dor VICENTE

RODRIGUES nõonrcurs

Fl LHO: 1 042821 6 FILHo:10428216234
Dados: 2025.01.i 7

234 o9:25:2r {3'oo'
ertaleira, 17 jaoeirc, 2m5

VICENTE RODRIGUES FILHO
CENTRAL DE oISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COMARCA DE SANTARÉM

As informaçõ33 contidas nelta Cerddão Ísfor€m-le a exirlância de Açôos de Exêcução FBcel, Municipal ou Eltâdual,
Exêcução petíimonial, Fâléncia e recuperação Judicisl(Concordeta), Civel ê ComeÍcial, Familia,
lntordiçáo/Tutola/Curatela, lnventáÍio a etc...

Ceíidlo .m conformk rdê com o provimento 19/2Ír0e . CJR B, qus in3titui c.Ítidio únb. p.rs feitot ciyeir.
CeÍtidão exp€dida gratuitamênte em : 17 N1l2O25 O9:24:37

CO TROLE: 0íí709í2í08792 Está ceÍtidáo é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.
Válida até 17rc/.12025 0O:O0:@ Libra (vi@nte.tilho)

Comprovaçáo de auteÍÍicidrdo da cêrlidão no sib http:/rww.lip..iE.br 'l

Esta ceíidáo tem efeito de ceÍtidáo negativa paÍa processos de Falência, concordata(ainda Íernanescentes) ou recuperação iudicial.

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA

Observações:
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